
CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 90.01012025

Processo nº 3074/2025
Edital nº 09/2025

Código da Unidade Administrativa de Serviços Gerais — UASG: 930105

O PROMOTOR
CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ CNPJ nº 50.437516/0001-76

PRAÇA DOS TRÉS PODERES, 74. CENTRO. JACAREÍ/SP.

OBJ ETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de vigilância patrimonial desarmada, de forma contínua, diurna e
noturna, para O prédio Sede da Câmara Municipal de Jacareí e
também serviço de monitoramento eletrônico remoto do abrigo da
TV Câmara Jacareí, incluindo serviço de deslocamento de patrulha
presencial em caso de sinistro.

MÉTODO DE DISPUTA!tl Aberto
[] Aberto e fechado
III Fechado e aberto

* CRITÉRIO DE JULGAMENTO
» Menor preço

|] Maior desconto
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PALÁCIO DA LIBERDADE

ENTREGAForma Única.
prazo 12 (doze) meses, a contar da data de emissão

& da Ordem de Serviços.
Câmara Municipal de Jacareí, Situada à Praça

Local dos Três Poderes, 74, Centro — Jacareí, Cep
nº 12327-901, nos moldes determinados no
Termo de Referência —Anexo II.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 268.145,40 (duzentos e sessenta e oito mil, cento e quarenta e
cinco reais e quarenta centavos)

REAJUSTE

, [] IPCA III INCC EI Outro: (Sigla)
Indice

INPC EI IGPM
Período 12 meses

PAGAMENTO

Forma Ordem bancária ou boleto.
O pagamento será efetuado pela Tesouraria
da Câmara Municipal de Jacareí, através de
ordem bancária, preferencialmente na Caixa
Econômica Federal ou Banco do Brasil, ou
por boleto bancário em 05 (cinco) dias úteis

Prazo posteriores ao recebimento da Nota
Fiscal/Fatura ou prazo superior constante
desses documentos e autorização do
Departamento Requisitante/Fiscal do Contrato,
que o fará após o recebimento e conferência
do objeto contratado

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

Dªtª 12/11/2025
Hora

09h
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REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO

CLÁUSULA 1

Promotor do pregão

O PROMOTOR deste pregão é a CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ, CNPJ nº
50.437.516/0001—76, com sede na Praça dos Três Poderes, 74, Centro. Jacarei-SP, neste
ato representado por seu Pregoeiro, Sr GILBERTO DE ANDRADE e equipe de apoio,
designados pelas Portarias nº 39/2023 e 26/2025.

CLÁUSULA 2

Fundamento legal

A presente licitação será realizada por meio de PREGÃO ELETRONICO e observará a Lei
Federal nº 14.133/21, Lei Complementar Federal nº 123/06, Ato da Mesa 08/2023 e demais
normas aplicáveis e as condições estabelecidas neste Edital.

CLÁUSULA 3

Objeto

3.1 O objeto desta licitação é a Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de vigilância patrimonial desarmada de forma contínua, diurna e noturna,
a serem executados nas dependências da Câmara Municipal de Jacareí, localizada na
Praça dos Três Poderes, 74, Centro, bem como no entorno correspondente ao seu
perímetro, para fins de proteção do patrimônio público, e também do serviço de
monitoramento eletrônico remoto do abrigo da TV Câmara, localizado na Rua Elvira
Leal Mercadante, 53, Jardim Bela Vista, incluindo o serviço de deslocamento de
patrulha presencial, se necessário, em caso de sinistro, conforme especificações
constantes nos itens 2 e 3, melhor detalhado no Termo de Referência —Anexo II, o qual
ADERE a este documento para todos os fins.& / 4.» /
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3.2 O item a ser Iicitado será o seguinte, descrito especificadamente junto ao Termo de
Referência —Anexo II:

Lote 1

Item Descrição Código Unid. Qtde. Valor Valor GlobalMensal

Prestação de serviços, de
1 forma contínua, de vigilância 14826 Serviço 12 R$ R$

patrimonial desarmada.

Prestação de serviços de
2 monitoramento eletrônico 14826 Serviço 12 R$ R$

remoto

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ( )

3.3 A licitação observará o seguinte:

[| Item único;

[| Divisão em itens, conforme tabela do Liªng—2 deste edital;

[] Lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do TR, facultando-se
ao LICITANTE a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo
oferecer proposta para todos os itens que os compõem; ou

Lote único, formados por 02 (dois) itens, conforme tabela constante no Termo de
Referência —Anexo il, devendo o LICITANTE oferecer proposta para todos os itens que
o compõem.

CLÁUSULA 4

Condições para participar da licitação

4.1 Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no

5 ' f_ / /
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PALÁCIO DA LIBERDADE

Sistema de Compras do Governo Federal (WWWQOVDT/COZQQÉS), por meio de Certificado
Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

4.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o 3º dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

4.2 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas

4.3.0 LICITANTE se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo
como verdadeiras suas propostas e lances, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do PROMOTOR por danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso.

4.4 É de responsabilidade do LICITANTE conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
sistemas relacionados no iiern 4,1 e mantê-Ios atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação.

4.5 A incorreção dos dados registrados nos sistemas relacionados no item 43 poderá
motivar a inabilitação do LICITANTE por descumprimento do dever constante no item
anterior.

4.6. Não poderão disputar esta licitação:

a. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

b. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação for para serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

c. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que atue na licitação ou fiscalização ou gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;
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e. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº
6.404/76, concorrendo entre si;

f. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos proibidos pela legislação trabalhista;

g. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa
condição.

4.7 É vedada a participação direta ou indireta de agente público do órgão ou entidade
contratante na licitação ou da execução do contrato.

4.8 Para o cumprimento do item anterior, deve—se observar situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria.

4.9 O impedimento de que trata a alínea d do item 4.6 será também aplicado ao LICITANTE
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com a intenção de evitar a
aplicação da sanção que impede a participação na licitação, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que comprovada a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do LICITANTE.

4.10. Desde que o órgão ou entidade julgue necessário para o atendimento da necessidade
que motiva a contratação, o autor dos projetos e a empresa a que se referem as alíneas b
cªido item tô poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

4.11 O disposto nas alíneas b e c do item 4.6 não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como obrigação do contratado a elaboração do projeto executivo.

4.12 A proibição do item 4.6 também se aplica ao terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4.13 Fica facultado às empresas interessadas em participar do certame, a realização de
VISlTA TÉCNICA para inspeção do local de realização do serviço, tendo por finalidade o
esclarecimento de informações necessárias à elaboração da proposta, sendo de inteira
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responsabilidade destas, a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua
omissão na verificação do local de realização dos serviços.

4.13.1. A visita técnica poderá ser agendada com os Srs. Márcio Martinele —
Secretário-Diretor de Comunicação e Giuliano Ribeiro — Oficial de Atividades do
Legislativo, pelos telefones (12) 3955-22372255 e estará aberta aos interessados
entre os dias 03/11/2025 e 06/11/2025, no horário das 08h30m às 12h30m e das
14h30m às 16h30m;

4.13.2. Eventuais questionamentos e observações que porventura venham a ser
apresentados durante a visita técnica deverão ser formalmente respondidos pelo
responsável do setor competente da Câmara, sendo auxiliado, se o caso, dos
demais órgãos técnicos competentes. Essa resposta constará, expressamente, nos
autos do procedimento licitatório;

4.13.3. A resposta deverá ser encaminhada a todas as empresas interessadas em
participar do certame, em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/21;

4.13.4. A não realização de visita técnica não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes
dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus
dos serviços decorrentes.

CLÁUSULA 5

Fases da licitação, apresentação da proposta e documentos de habilitação

5.1 A licitação terá as seguintes fases:

Apresentação
das propostas e
documentos de

habilitação

Lances

Julgamento das
propostas

Habilitação

A
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5.2. Os LICITANTES encaminharão por meio do sistema eletrônico as suas propostas com o
preço ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a abertura da sessão pública.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o LICITANTE declarará em campo próprio que:

a. Está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na legislação, convenções
coletivas de trabalho e termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
proposição e que preenche os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

b. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz;

c. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado;

d. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

e. Se o LICITANTE for organizado em cooperativa, declarará também que cumpre os
requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/21.

5.4. As MEs, EPPs ou sociedade cooperativa deverão declarar, ainda, em campo
correspondente que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar
Federal nº 123/06 e podem usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
ªg, observado o disposto no art. 4º, $$ 1º ao 3º, da Lei Federal nº 14.133/21.

5.5 A realização de declarações falsas nos itens 5.3 e _5._4 sujeitará o LICITANTE às sanções
previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e neste Edital.

5.6. Os LlCITANTES poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação inseridos no sistema até a abertura da sessão pública.

5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo LICITANTE. A classificação ocorrerá somente depois dos
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de lances.

5.8. Os documentos que compõem a proposta dos LICITANTES convocados para
apresentação de propostas serão disponibilizados para acesso público após a fase de Áf/lances. , ,/'
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5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o LICITANTE poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do
cadastro da proposta e obedecerá às seguintes regras:

a. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta; e

b. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo LICITANTE durante a fase de disputa, sendo proibido:

a. A inserção de lance em valor superior ao já registrado pelo LICITANTE no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

b. A inserção de percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo LICITANTE
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

.,
5.11 O valor final mínimo parametrizado na forma do [tºni 39” será sigiloso para os demais
LICITANTEs e para o PROMOTOR, mas pode ser disponibilizado aos órgãos de controle
externo e interno da administração.

5.12 Caberá ao LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pela administração ou de sua desconexão.

5.13 O LICITANTE deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

CLÁUSULA 6

Preenchimento da proposta

6.1 O LICITANTE deverá enviar sua proposta por meio do preenchimento dos seguintes
campos no sistema eletrônico:

valor unitário e total de cada item, bem como o valor total do lote.

6.2 O LICITANTE está vinculado a todas as especificações do objeto feitas na proposta.

Ã,
10
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6.3 A Licitante deverá apresentar a PROPOSTA COMERCIAL — ANEXO Vll devidamente

preenchida, atentando-se ao preenchimento completo do quadro constante da PLANILHA

DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA PROPOSTA — Anexo VII - A, para cada função,

desde salários, impostos, insumos diversos e encargos trabalhistas;

6.3.1. A licitante deverá apresentar, ainda, junto à Proposta Comercial, a comprovação

do valor correspondente a Contribuição do Grau de Incidência de Incapacidade
Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (antigo SAT —— Seguro de

Acidente de Trabalho), que será calculado pela multiplicação do R.A.T (Risco

Ambiental do Trabalho) atribuído à atividade preponderante da empresa e o Fator

Acidentário de Prevenção — FAP atribuído à empresa.

6.4. Os valores propostos incluem todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

6.5. Os preços ofertados na proposta inicial e na fase de lances serão de responsabilidade
do LICITANTE e são inalteráveis, mesmo na hipótese de erro, omissão ou outro pretexto,

6.6. Nesta licitação, a ME e a EPP poderão se beneficiar do regime de tributação pelo
Simples Nacional.

6.7 A apresentação das propostas obriga cumprir o que nelas estão contidas e em
conformidade com o TR.

6.8. Em virtude do compromisso previsto no r_tem 6.7, o LICITANTE que apresenta proposta
está obrigado a executar o objeto licitado nos termos da proposta, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidades e qualidades
adequadas à execução contratual, promovendo sua substituição, quando requerido.

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

6.10. Os LICITANTES devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas:

a. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, 0 preço decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos
nas normas de regência de contratações públicas. ,

»Í “
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b. O descumprimento das regras deste item pode causar a responsabilização pelo
Tribunal de Contas do Estado, e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências:

1. Determinação, aos envolvidos, de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, IX, da CF/88;
e/ou

2. Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao Tesouro, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

CLÁUSULA 7

Abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

7.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na
data, hora e no sítio eletrônico indicados na primeira página deste Edital.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.4 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.5. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema e poderá
ser acompanhada, em tempo real, por todos os participantes.

7.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

7.7. O sistema eletrônico selecionará automaticamente as propostas classificadas pelo
Pregoeiro.

7.8. Somente as licitantes com propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa
de envio de lances.

12
: &
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7.9. O critério a ser utilizado para a classificação das propostas será o de menor preço
total para o lote.

7.10 A não desclassificação da proposta não impede que ela seja julgada desclassificada,
por ocasião de sua aceitação definitiva.

7.11. Iniciada a fase de lances, os LlClTANTES deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.12. Os LICITANTES poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

7.13 O LICITANTE somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme o critério
de julgamento deste edital,

7.14 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 0,5% (meio por
cento), e incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta].

7.15 O LICITANTE poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
15 segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

7.16 O procedimento observará modo de disputa adotado da seguinte forma:

Reg ras

a. No modo de disputa aberto, os LICITANTES apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

b. A fase de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos 2 minutos da sessão

Aberto pública.
c. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a

alínea anterior, será de 2 minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

d. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
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anteriores, a sessão pública se encerrará automaticamente e o
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

e. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à
proposta classificada em 2º lugar for de pelo menos 5%, O
PREGOEIRO, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

f. Após o reinício previsto na alínea anterior, os LICITANTES serão
convocados para apresentar lances intermediários.

7.17. Após o término dos prazos estabelecidos no item 7_'l, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor
preço.

7.18. Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em tº lugar.

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os LICITANTES serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do LICITANTE.

7.20 No caso de desconexão com o PREGOEIRO durante a etapa competitiva do Pregão, 0
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos LlClTANTES para a recepção dos
lances.

7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o PREGOEIRO durar mais de 10
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 horas da
comunicação deste fato pelo PREGOEIRO aos LICITANTES, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.22 Caso o LICITANTE não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.23. Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante às
sanções administrativas constantes deste Edital.

7.24. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão
de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear
qualquer alteração.

7.25. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo
valor for considerado inexequivel.
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7.26 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será:

Disputa final

Os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação.

Avaliação do desempenho contratual
prévio

Deverão ser utilizados preferencialmente
registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações contratuais prévias,

Desenvolvimento de ações de equidade
entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho

Conforme regulamento.

Desenvolvimento de
programa de integridade

Conforme orientações dos órgãos de controle.

7.28 Na hipótese da proposta do 1º colocado permanecer acima do preço máximo ou
inferior ao desconto definido para a contratação após o encerramento da etapa de lances
da sessão pública, o PREGOEIRO poderá negociar condições mais vantajosas depois de
definido o resultado do julgamento.

7.29 Se após a negociação com o 1º colocado ele for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação pela Administração, a negociação poderá ser feita com os demais LICITANTES,
de acordo com a ordem de classificação inicialmente estabelecida.

7.30 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais LlCITANTES.

7.31 O resultado da negociação será divulgado a todos os LlClTANTES e anexado aos autos
do processo licitatório.

7.32. O PREGOEIRO solicitará ao LICITANTE melhor classificado que, no prazo de até 2
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada

5
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acompanhada dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.33. É facultado ao PREGOEIRO prorrogar o prazo estabelecido no item anterior, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo LICITANTE, se o requerimento for feito antes do
término do prazo.

7.34. Após a negociação do preço, o PREGOEIRO iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

CLÁUSULA 8

Julgamento das propostas

8.1. Encerrada a negociação do preço, o PREGOEIRO verificará se o LICITANTE
provisoriamente Classificado em 1º lugar atende às condições de participação na licitação,
conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21, seus regulamentos e este Edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a. SICAF;

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela
Controladoria—Geral da União (httpsz/lwwvv.ponaltransparencia.qov.br/sancoesíceis);
e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://WWW.portaltransoarencia.qov.br/sancoes/cnep).

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa LICITANTE e de seu sócio
majoritário, considerando a proibição do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

8.3 Caso a consulta mostre OCORRENCIAs IIvIPEDITIVAs lNDlRETAS, o PREGOEIRO verificará

se houve fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas
indiretas, de acordo com o seguinte procedimento:

a. A tentativa de fraude será verificada por meio da checagem de vínculos societários,
linhas de fornecimento similares ou outros elementos que indiquem a tentativa de
fugir da aplicação de sanção impeditiva de licitar ou de contratar;

« b. O LICITANTE será convocado para manifestação antes de uma eventual

% desclassificação;
16
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c. Após a defesa e sendo constatada a tentativa de fraudar a aplicação de sanção, o
LICITANTE será julgado inabilitado.

8.4 O procedimento de habilitação será iniciado depois de constada a capacidade do
LICITANTE participar.

8.5 Caso o LICITANTE provisoriamente Classificado em 1º lugar tenha utilizado algum
tratamento favorecido às MEs e EPPs, o PREGOEIRO verificará se ele faz jus ao benefício,
em conformidade com este Edital.

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
PREGOEIRO examinará a proposta Classificada em 1º lugar quanto à adequação ao objeto e
a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos.

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:

a. Contiver vícios que não possam ser sanados;

b. Não obedecer às especificações técnicas contidas no TR;

c. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

d. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração;

e. Não estiver de acordo com as exigências deste Edital ou seus anexos, desde que o
erro não possa ser sanado.

8.8 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% do valor orçado
pela administração, devendo o PREGOEIRO investigar a exequibilidade da proposta por
meio das seguintes análises:

a. Verificação se o custo do LICITANTE ultrapassa o valor da proposta; e

b. Ausência de custos de oportunidade que justifiquem a oferta realizada.

8.9 Somente a verificação dos fatos referidos nas alíneas a e b do item anterior autoriza a
constatação da inexequibilidade da proposta e a sua consequente desclassificação.

8.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, o LICITANTE poderá ser notificado para comprovar aexequibilidade da proposta. à

/17(
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8.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
elaborada pela Administração, o LlClTANTE classificado em 1º lugar será convocado para
apresentar planilha elaborada por ele com os valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo LICITANTE no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é O bastante para
arcar com todos os custos da contratação.

8.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a corrigir erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas.

8.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

8.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no Objeto.

8.14 Caso o TR exija a apresentação de amostra, o LICITANTE classificado em 1º lugar
deverá apresenta—la conforme ali descrito, sob pena de não aceitação da proposta.

8.15 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença é aberta a todos os
LICITANTES e interessados.

8.16 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.17A proposta do LICITANTE será recusada nos seguintes casos:

a. Não entrega ou entrega atrasada da amostra, sem que tenha havido justificativa
aceita pelo PREGOEIRO; ou

b. Entrega no prazo, mas fora das especificações previstas no TR.

8.18 Se a amostra apresentada pelo 1º classificado não for aceita, O PREGOEIRO analisará
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 2º classificado. Seguir—se—á com a
verificação das amostras e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda
às especificações constantes no TR.

18
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CLÁUSULA 9

Habilitação

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

o) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 10.1.1.

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “”,b “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.qov.br/)

9.1.1. .A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.
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9.1.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, seguindo—se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à
habilitação jurídica, a regularidade fiscal, a qualificação econômica financeira e habilitação
técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 64, incisos I e II, da Lei
14.133/21.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminha—los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de inabilitação

9.3.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não—digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital. Não serão aceitos documentos de habilitação
com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. Se o licitante
for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.5. Ressalvado o disposto no item 4.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.Jr , 20
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9.6. Habilitação jurídica:

9.6.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9.6.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

9.6.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. Os documentos acima deverão estar
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.6.7 Cópia da Cédula de Identidade proprietário da empresa e sócios se houver

9.6.8. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.6.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.6.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora—Geral da Fazenda
Nacional.

9.6.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.6.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

9.6.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio
ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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9.6.14. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.7. Qualificação Econômico-Financeira:

9.7.1. Certidão negativa de falência ou insolvência civil;

9.7.1.1 nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano
de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.

9.7.2 Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

9.7.2.1 A licitante constituída há menos de dois anos, deverá apresentar os documentos
previstos no subitem 9.7.2 relativos tão somente ao último exercício financeiro.

9.7.2.2 A licitante criada no exercício financeiro desta licitação poderá apresentar o balanço

de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, em substituição aos documentos
previstos no subitem 9.7.2.

9.7.3 Os documentos exigidos para fins de qualificação econômico—financeira deverão

comprovar índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)

iguais ou superiores a 1 (= ou > 1), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

._ x=.»
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1 - LIQUIDEZ GERAL (LG)

Ativo Circulante+Realizável & longo prazo

Passivo Circulante+Exigível a longo prazo

2 —- SOLVÉNCIA GERAL (SG)

Ativo Total

Passivo Circulante+Exigivel a longo prazo

3 - LlQUlDEZ CORRENTE (LC)

Ativo Circulante
.. '..-—..- -... -.. .--—....u-.. .

Passivo Circulante

9.7.3.1 As licitantes que apresentarem resultado menor que 1 (um), em qualquer dos
índices referidos no subitem 9.7.3, deverão comprovar que possuem patrimônio líquido

minimo igual ou superior a 10% do valor da licitação (um ano de contrato).

9.7.4 No caso de sociedade anônima 0 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis

deverão ser acompanhados da ata de aprovação devidamente arquivada no registro

competente.

9.7.5 Serão considerados aceitos como na forma da lei 0 Balanço Patrimonial e

Demonstrações Contábeis assim apresentados:

a) publicados em Diário Oficial, ou;

b) publicados em jornal de grande circulação, ou;

c) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão

equivalente ou;
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cl) por cópia ou fotocópia do livro diário, inclusive dos Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio ou em

outro órgão equivalente, ou;

e) caso a licitante esteja cadastrada no Sistema Público de Escrituração Digital —- SPED,

deverá apresentar o recibo de entrega emitido pelo SPED, conforme previsto no & 1º do

artigo 78—A do Decreto Federal nº 8683/2016.

9.8. Qualificação Técnica:

9.8.1 Declaração de ciência das informações necessárias para o cumprimento da futura
obrigação contratual, por meio das especificações contidas no Termo de Referência
- Anexo II;

9.8.2 Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante tenha experiência mínima de 03 (três) anos na
execução semelhante ao da contratação, de forma satisfatória, sendo aceito o
somatório de atestados;

9.8.3 Atestado de Capacidade Técnica comprovando a existência de guarda motorizada
para a realização de averiguação de sinistros no abrigo da TV Câmara, devendo a
guarda pertencer à empresa licitante, não cabendo terceirização deste serviço;

9.8.4 Alvará de funcionamento expedido pelo Ministério da Justiça, conforme estabelece a
Lei nº 7.102, de 20.06.1983, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/1983, alterada
pelo Decreto nº 1592/1995 e Portaria DG/DPF nº 3233/DPF/MJ, de 10/12/2012, e
alterações posteriores;

9.8.5 Renovação/revisão anual do Alvará de Funcionamento de que trata o item anterior,
em conformidade com o 57º do art. 32 do Decreto nº 89.056/1983, alterado pelo
Decreto nº 1592/1995, e Portaria DG/DPF nº 3233/DPF/MJ, de 10/12/2012;

9.8.6 Certificado de Segurança atualizado, expedido pelo Departamento de Polícia
Federal, do Ministério da Justiça, de acordo com a Portaria DG/DPF nº
3233/DPF/MJ, de 10/12/2012 e alterações posteriores;

9.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
Pais, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.A 24
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9.10. Se o LICITANTE vencedor for empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal
nº 8.660/16, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.11. Em caso de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

9.11.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o TR exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá
um acréscimo de 10% a 30%, salvo se houver justificativa no processo para não haver
esse acréscimo para o consórcio em relação ao valor exigido para os LICITANTES
individuais.

9.12. Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser apresentados em original ou
por cópia enviada por meio eletrônico.

9.13. Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/21.

9.14. Será verificado se o LICITANTE apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei.

9.15. Será verificado se o LICITANTE apresentou no sistema a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas, sob
pena de inabilitação.

9.16. O LICITANTE deverá apresentar declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na legislação, convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação.

9.17. Considerando a possibilidade de realização de vistoria, o LICITANTE deve atestar, sob
pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, ficando
assegurado seu direito na realização da vistoria prévia.

9.17.1 O LICITANTE que optar por realizar vistoria prévia terã disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado conforme indicado no item
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4.15.1, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros
LICITANTEs.

9.17.2 Caso o LICITANTE opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração
exigida por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do
conhecimento das condições e peculiaridades da contratação.

9.18 A habilitação será verificada por meio do SICAF nos documentos abrangidos por ele.

9.18.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir.

9.19 A verificação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões pelo PREGOEIRO constitui prova para fins de habilitação.

9.20 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável
por igual período, contado da solicitação do PREGOEIRO.

9.21 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente
será feita em relação ao LICITANTE vencedor.

9.22. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em diligência para:

a. Complementação de informações sobre os documentos apresentados pelo
LICITANTE e desde que necessária para apurar fatos existentes a época da abertura
da licitação; e

b. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

9.23. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou a comissão de
contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e Classificação.

9.24 Se o LICITANTE não atender às exigências para habilitação, o PREGOEIRO examinará a
proposta subsequente na ordem de classificação até a apuração de uma proposta que
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no iten't 9.15.
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9.25. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
LICITANTE cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos o procedimento de
habilitação.

9.26 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das MEs e EPPs somente será
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

CLÁUSULA10

Adjudicação e homologação

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao LICITANTE declarado vencedor:

a. Por ato do PREGOEIRO, caso não haja interposição de recurso; ou

b. Pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos eventualmente
apresentados.

10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

CLÁUSULA11
Recursos

11.1 A apresentação de recurso contra o julgamento das propostas, habilitação ou
inabilitação de LICITANTES, a anulação ou a revogação da licitação observará o disposto no
art. 165 da Lei Federal nº 14.133/21.

11.2 O prazo recursal é de 3 dias úteis, contados da data da notificação da decisão a ser
recorrida ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do LICITANTE, deve—se observar o seguinte:

a. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de não ser
possível apresentar o recurso; e

b. O prazo para apresentação das razões do recurso será iniciado na data da
notificação da decisão ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. à
27/
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11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá:

a. Reconsiderar sua decisão no prazo de 3 dias úteis; ou

b. Encaminhar o recurso, no prazo de 3 dias úteis, para a autoridade superior, que
deverá decidi—Io no prazo de 10 dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos apresentados fora do prazo não serão conhecidos.

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais LICITANTES
será de 3 dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que a autoridade competente emita a sua decisão final.

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos que não possam ser
aproveitados.

11.10 Os autos do processo permanecerão acessíveis aos interessados por meio do Portal
ComprasNet.

CLÁUSULA 12

Infrações e sanções administrativas

12.1 Constituem infrações administrativas do LICITANTE a serem punidas com as seguintes
sanções:

Infração

a. Deixar de entregar a documentação Mªltª
exigida para a licitação ou não entregar
qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo PREGOEIRO durante o
certame;

0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

e

Impedimento de licitarb. Salvo em decorrência de fato ,,econtratar
superveniente devidamente justificado,

"ãº mantiver ª proposta, em especial * Exceto quando se justificar a imposição
28&, Praça dos Três Poderes, 74 « CEP: 12.327-901 — Tel.: (12)3955—2200

www. jacarei.sp.|eg.br



quando:

1. Não enviar a proposta adequada ao
último lance ofertado ou após a
negociação;

2. Recusar—se a enviar o detalhamento
da proposta quando exigível;

3. Pedir para ser desclassificado
quando encerrada a etapa
competitiva;

4. Deixar de apresentar amostra;

5. Apresentar prºposta ou amostra em
desacordo com as especificações do
edital;

Não celebrar o contrato ou não entregar
a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

de penalidade mais grave, ocasião em
que poderá ser aplicada a sanção de
“Declaração de inidoneidade para licitar e
contratar”.

. Recusar—se, sem justificativa, a assinar
o contrato, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

. Apresentar declaração ou
documentação falsa ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

Fraudar a licitação;

. Comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

1. Agir em conluio ou contra a lei;

2. Induzir deliberadamente a erro no
julgamento;

Multa

15% a 30% do valor do contrato Iicitado.

e

Declaração de inidoneidade
para licitar e contratar
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3. Apresentar amostra falsificada ou
deteriorada;

h. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação;

i. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da
Lei Federal nº 12.846/13.

12.2 As sanções somente poderão ser aplicadas após o contraditório e ampla defesa do
LICITANTE ou adjudicatário.

12.3. As sanções previstas no itemjgl não excluem as responsabilidades civil e criminal
dos envolvidos.

12.4 Na aplicação das sanções serão considerados:

a. A natureza e a gravidade da infração cometida.

b. As peculiaridades do caso concreto.

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.5 A multa será de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.6. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente ou não com a penalidade de
multa.

12.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
aplicou a sanção.

12.09 A duração da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

& observará o prazo previsto no art. 156, % 5º, da Lei Federal nº 14.133/21.;), ,»-- 30
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12.10 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração descrita na _alinea c do item 'iZ.'i, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do PROMOTOR.

12.11 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o LICITANTE
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.12 Da aplicação das sanções multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso
no prazo de 15 dias úteis observado o seguinte:

a. O prazo para recorrer se inicia na data da intimação;

b. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se
não a reconsiderar no prazo de 5 dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo
de 20 dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.13 Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
caberá a pedido de reconsideração no prazo de 15 dias úteis, contado da data da
intimação.

12.14 O recurso a que se refere o item 12.3; deverá ser decidido no prazo máximo de 20
dias úteis, contado do seu recebimento.

12.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que a autoridade competente decida sobre ele.

12.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

12.17 Em casos onde haja aplicação de sanção de multa, fica AUTORIZADO pela
Contratada a imediata retenção de valores sobre eventual crédito perante a Contratante.
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CLÁUSULA 13

Impugnação ao edital

13.1. Qualquer pessoa pode impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
Federal nº 14.133/21 ou solicitar esclarecimento sobre os seus termos.

13.2 A impugnação ou solicitação de esclarecimento pode ser feita até 3 dias úteis antes da
data da abertura da sessão pública.

13.3 A resposta a impugnação ou à solicitação de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

13.4 A impugnação e a solicitação de esclarecimento serão realizadas preferencialmente
por meio eletrônico, através do endereço gilberto.estatisticarãnacarei.sp.ledbr ou
protocolados no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Jacareí.

13.5 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos na licitação.

13.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização da
licitação, observados os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances
previstos no

CLÁUSULA 14

Da caução em garantia contratual

14.1. A CONTRATADA prestará garantia, em favor da CAMARA, no valor correspondente

a 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, que deverá ser efetivada antes da

assinatura do contrato e sua validade deverá corresponder ao período de vigência
contratual (12 meses);

14.2 A CONTRATADA poderá solicitar a substituição da garantia contratual por outra

modalidade prevista na Lei 14.133/21, na data de renovação ou de aniversário, desde queÉ) e 32/zª /
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mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum

período fique descoberto, de acordo com o art. 97, é único, da lei nº 14.133/21;

14.3 A garantia deverá ser prestada em uma das seguintes modalidades, à escolha da
CONTRATADA:

! — caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido

pelo Ministério da Economia;

a) A caução deverá ser depositada em nome da CÁMARA, conforme dados abaixo:

BANCO:

AGÉNCIA:

CONTA CORRENTE:

Il — Seguro—garantia;

lII — Fiança bancária.

14.4. Se a opção de a garantia recair em seguro-garantia ou fiança bancária, no título

apresentado deverá constar expressamente:

I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no

contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes a vigência deste

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

ll - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o

prêmio nas datas convencionadas;

14.5. Quando apresentada em seguro-garantia ou fiança bancária, a CONTRATADA

poderá apresentar mais de uma apólice para o atendimento integral das obrigações
contratadas;
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14.6. Não serão aceitos seguro—garantia ou fiança bancária que contiverem cláusulas
contrárias aos interesses da CAMARA;

14.7. A Carta de Fiança ou a Apólice de Seguro-Garantia deverá ser acompanhada do rol

exaustivo da documentação necessária à caracterização do sinistro para fins de
indenização;

14.8. A CONTRATADA se obriga a complementar o valor da garantia em até 72 (setenta e

duas) horas contadas da data da notificação da CAMARA, nos casos de uso, total ou

parcial, do valor da garantia, no pagamento de qualquer obrigação vinculada a este
CONTRATO, incluída a indenização a terceiros;

14.9. A garantia deverá ser renovada, na hipótese de prorrogação deste CONTRATO, ou

atualizada no caso de alteração do valor contratual, em até 10 (dez) dias úteis contados da

assinatura do respectivo Termo Aditivo;

14.10. A garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituida, a pedido da CONTRATADA, no

prazo de 90 (noventa) dias, após o término do prazo de vigência deste CONTRATO,

mediante certificação, pela CAMARA, de que os serviços foram realizados a contento e

desde que tenham sido cumpridas todas as obrigações aqui assumidas;

14.11. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não

aceitação, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) prejuizos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante

a execução do contrato;

e) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração a contratada; e

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pelo contratado.

14.12. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou

todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento
34
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não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a

garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas

repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a
matéria.

CLÁUSULA 15

Da repactuação dos preços contratados

15.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.

15.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data—base da categoria profissional:

a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo

de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional

abrangida pelo contrato;

b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

15.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será

contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da

nova solicitação.

15.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos

financeiros, independentemente daquela apostilada.

15.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,

observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os

decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

15.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação

dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos
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forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas
categorias.

15.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

15.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos,

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista,

de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado,

ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade.

15.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado

efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e

Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou
sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

15.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo,
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de
custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

15.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do

mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de
reajustamento INPC, com base na seguinte fórmula:

R = V (| — Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser

reajustada;%, / 36
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Iº = indice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de

apresentação da proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

15.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

15.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do

mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.

15.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

15.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes

do mercado, por meio de termo aditivo.

15.14. lndependentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do

mercado, o Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado

que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a

redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

15.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais

de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de

trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo

acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

15.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em

data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da
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15.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que

a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

15.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e

antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual.

15.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo

acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao

Contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula

no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro a repactuação, a ser
exercido tão logo se disponha dos valores reajustados.

15.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação

solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo
indenizatório.

15.21. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 1 (um)

mês, contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória

da variação dos custos a serem repactuados.

15.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a
comprovação da variação dos custos.

15.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

15.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no
art. 124, inciso II, alínea “”,d da Lei nº 14.133/2021.

15.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de

modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

15.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item

relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e, / 38
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Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua

efetiva repercussão sobre os preços contratados.

15.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por

apostilamento.

CLÁUSULA 16

Disposições finais

16.1 A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico.

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização da licitação na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

1º dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo PREGOEIRO.

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília-DF.

16.4. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-Io

somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente

comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação; e deverá anula-lo por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e
fundamentado.

16.4.1. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

16.4.2. No caso de desfazimento do procedimento licitatório fica assegurado o contraditório

e a ampla defesa.

16.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do pro7sso,
39
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interpretando as normas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde

que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da

contratação, vedada a inclusão posterior de documentação ou informação que deveria

constar originariamente da proposta ou de seus anexos.

16.6. Quando do julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível às

licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e de habilitação.

16.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema eletrônico com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

16.8. Os prazos referidos neste Edital e em seus Anexos começam a fluir a partir do termo

inicial preestabelecido, ou da intimação formal realizada pela Câmara Municipal de Jacareí

16.8.1. Consideram-se feitas as intimações, convocações ou comunicações às
participantes, conforme o caso:

a) na própria sessão pública do Pregão Eletrônico;

b) pela publicação dos atos no Boletim Oficial do Município;

o) por carta;

d) ou, quando cabível, por meio de mensagem apresentada no sítio eletrônico
www.gov.br/compras/pt-br.

16.8.2. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente normal da Câmara
Municipal de Jacareí;

16.9. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão

l serão resolvidos pelo Pregoeiro.A 40
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16.10. Os documentos constantes do processo de licitação, incluindo este Edital e seus

Anexos, poderão ser consultados mediante requerimento formal ao Agente de
Constatação, no endereço citado na página 1 ou cópia mediante oferecimento de midia

compatível para gravação dos arquivos. Não serão fornecidas cópias reprográficas.

16.11 . A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.12 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os LICITANTES, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.13. Os LICITANTES assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não poderá ser responsabilizada por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento.

16.15 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do LICITANTE, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

16.17 O Edital e seus anexos estão disponiveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas e no Portal ComprasNET.

16.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo | —Aviso de Licitação;

Anexo II - Termo de Referência

Anexo III — Procuração

Anexo IV — Declaração de ME/EPP

Anexo V — Declaração Condições Habilitatórias , - >V
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Anexo VI — Declaração de Elaboração Independente de Proposta

Anexo VII — Proposta

Anexo VIII — Declaração em Atendimento ao Art. 7º da Constituição Federal

Anexo IX — Declaração em Atendimento ao Art. 92, XVII da LLC

Anexo X - Minuta Contratual

Anexo Xl - Declaração para Contrato

Anexo XII — Manifestação de Interesse

Anexo Xlll — Valor Estimado

Anexo XIV-Termo de Designação de Fiscal de Contrato

Jacareí, 22 de outubro de 2025.

* "ai??-everévcíz-e-e-ee— ratos
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PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.010l2025

Anexo I - AVISO DE LICITAÇÃO

Código da Unidade Administrativa de Serviços Gerais — UASG: 930105

A Câmara Municipal de Jacareí, por intermédio do Pregoeiro, o Sr. GILBERTO DE ANDRADE, torna

público a data de abertura do certame em epígrafe, às 09h do dia 12/11/2025, na modalidade Pregão

Eletrônico, sob nº 90.010/2025, tipo menor preço, que tem como objeto a Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de vigilância patrimonial desarmada, de forma
contínua, diurna e noturna, para o prédio Sede da Câmara Municipal de Jacareí e também

serviço de monitoramento eletrônico remoto do abrigo da TV Câmara Jacareí, incluindo
serviço de deslocamento de patrulha presencial em caso de sinistro. O certame será realizado

por meio do Portal de Compras do Governo Federal, www.comprasgovernamentaisgov.br. O Edital e

seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
httpszllwww.iacareisp.leq.br/licitacoes/preqoes-cml. O Credenciamento e o nível básico do registro

cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade Iicitatória Pregão,

em sua forma eletrônica. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo

Federal, no sitio www.comprasgovernamentaisgov.br, por meio de certificado digital conferido pela

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

Será facultado às empresas interessadas em participar do certame, a realização de Idª
TÉCNICA para inspeção dos locais de realização dos serviços, podendo ser agendada com o Sr.
Márcio Martinele — Secretário-Diretor de Comunicação e o Sr. Giuliano Ribeiro — Oficial de

Atividades do Legislativo, pelos telefones (12) 3955-22372255 e estará aberta aos interessados entre

os dias 03/11/2025 e 06/11/2025, no horário das 08h às 12h30m e das 14h30m às 16h30m.

,, N '!
Jacareí,/ªja de Quaid/w de 2025.

em: J; ou, ir _
KXeu. ERTO DE ANDRADE

Pregoeiro
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PREGÃO ELETRONICO nº 90.010/2025

Anexo II — Termo de Referência

1. DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância

patrimonial desarmada de forma contínua, diurna e noturna, a serem executados nas

dependências da Câmara Municipal de Jacareí, localizada na Praça dos Três Poderes,

74, Centro, bem como no entorno correspondente ao seu perímetro, para fins de

proteção do patrimônio público, e também do serviço de monitoramento eletrônico
remoto do abrigo da TV Câmara, localizado na Rua Elvira Leal Mercadante, 53, Jardim

Bela Vista, incluindo o serviço de deslocamento de patrulha presencial, se necessário,

em caso de sinistro, conforme especificações constantes nos itens 2 e 3.

2. DO SERVIÇO DE MONITORAMENTO ELETRONICO REMOTO DO ABRIGO DA TV CAMARA:

Endereço: Rua Elvira Leal Mercadante, 53 — Jardim Bela Vista, Jacareí. CEP — 12309—020

Ano de Construção: 2020
Tamanho do Terreno: 221 rn2

Conteúdo Geral: Terreno com 1 (um) abrigo coberto, de 27m2 de área construída.

Conteúdo da área externa: 1 (uma) Torre de Transmissão de 30 metros / 2 (duas) condensadores

de aparelhos de ar—condicionado com grade de proteção.

Conteúdo da área interna: 2 (dois) Transmissores de Telecomunicação! 2 (duas) evaporadoras de

aparelhos de ar-condicionado/ Equipamentos audiovisuais diversos.

Histórico de Sinistros ocorridos: Desde da construção não houve sinistros no local.

2.1. Serviço de instalação e manutenção de alarme, cerca elétrica e lVA perimetral, além de
monitoramento 24h, utilizando câmeras de segurança, no Abrigo da TV Câmara Jacareí, assim como

pronta—resposta e deslocamento presencial motorizado, quando necessário.

2.2. Instalação e manutenção de alarme sonoro, cerca elétrica perimetral e IVA perimetral no terreno,

Praça dos Três Poderes, 74- CEP: 12 327- 901— Tel.: (12)3955-2200
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2.2.1. Possibilidade de arme/desarme via aplicativo, disponibilizando à Câmara Municipal de Jacareí
o acesso.

2.2.2. Instalação, configuração e manutenção dos equipamentos por responsabilidade da empresa.

2.3. Monitoramento remoto 24h via Câmeras de segurança, sendo:

2.3.1. Mínimo de 7 (sete) Câmeras de segurança, em regime de comodato.

2.3.2. Instalação, configuração e manutenção dos equipamentos por responsabilidade da empresa.

2.3.3. Câmeras profissionais, de alta qualidade (HD) e resolução em áreas internas e externas, com

excelente visibilidade independentemente do clima, capazes de se conectar via aplicativo,
oferecendo à Câmara Municipal o acesso.

2.3.4. O DVR deverá ser instalado na parte superior do abrigo, com, no minimo, 1tb de espaço de

armazenamento, sendo que a gravação das Câmeras deverá ocorrer 24h por dia, de forma
ininterrupta.

2.3.5. A empresa pode optar pela realização da gravação das câmeras em nuvem, oferecendo os

mesmos acessos à Câmara Municipal.

2.4. Instalação e manutenção de sistema de Nobreak — em comodato — para proteção das Câmeras e

do sistema de alarme, com autonomia mínima de 10 minutos.

2.5. Deslocamento — de até 30 minutos — de patrulha presencial motorizada quando detectado

sinistro no local, assim como as devidas medidas de comunicação (pronta-resposta) à polícia e
Câmara Municipal.

2.6. Envio de Relatório Mensal à Câmara Municipal das ocorrências observadas.

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILANCIA PATRIMONIAL NAs DEPENDÉNCIAS DA

CAMARA MUNICIPAL:

3.1. A execução dos serviços será de segunda a sexta-feira, das 19h às 7h nos dias úteis, e

durante 24 (vinte e quatro) horas, ininterruptamente, aos sábados, domingos, feriados, pontos

facultativos, recessos administrativos/parlamentares e demais dias em que não houver
expediente ordinário na Câmara Municipal de Jacareí.

3.1.1. Nos termos do art. 165 do Regimento Interno, a Câmara Municipal de Jacareí entra em

recesso administrativo no período compreendido entre o dia 20 de dezembro ao dia 6 de janeiro.

il, ,
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3.2. A empresa contratada deverá levar em consideração a montagem de turnos de trabalho e o

sistema de folga a ser adotado, bem como sistema de rendição do profissional, visando a que nos

períodos mencionados o serviço não seja interrompido em nenhuma hipótese, cabendo aos

profissionais designados:

3.2.1. Exercer a vigilância e proteção da área descrita no item 1.1, bem como dos bens móveis e

imóveis nela existentes;

3.2.2. Cumprir e fazer cumprir as normas vigentes, de acordo com a pertinência na sua área de

atuação, e seguir as orientações do Fiscal do Contrato e demais normas internas da Câmara em

relação aos assuntos afetos à atividade que desempenhar;

3.2.3. Efetuar o registro no livro de ocorrências quando da presença de servidores, terceirizados e

prestadores de serviços na Câmara nos dias sob sua vigilância, bem como situações suspeitas e

irregularidades averiguadas, informando data e horário, detalhando ao máximo o fato ocorrido;

3.2.4. Exercer as atividades com urbanidade, atendendo ao público quando necessário, orientando-o

e prestando-Ihe informações naquilo que lhe couber;

3.2.5. Prestar apoio às autoridades que, eventualmente, transitarem na sua área de serviço;

3.2.6. Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o condutor, anotando no

livro de ocorrências o nome, número do documento de identidade, horário de entrada e saida,

atentando para que os portões permaneçam sempre fechados;

3.2.7. Comunicar ao Fiscal do Contrato em até 02 (duas) horas, de forma expressa, qualquer fato

entendido como irregular e/ou que atente contra o patrimônio da CONTRATANTE, sem prejuízo do

registro no livro de ocorrências;

3.2.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato em até 02 (duas) horas, de forma expressa, qualquer dano,

defeito ou avaria observado nos portões de acesso às instalações da Câmara;

3.2.9. Executar rondas no entorno das instalações (estacionamentos e jardins), conforme orientação

do Fiscal do Contrato, verificando a área e tornando as providências necessárias para a manutenção

/ ªvda tranquilidade das instalações;
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3.2.10. Manter limpo e organizado o local de serviço, bem como qualquer outro ambiente que utilize;

3.2.11. Responsabilizar-se integralmente pela segurança do patrimônio da CONTRATANTE,

permitindo a saida de bens, materiais e pertences somente quando devidamente autorizada por
escrito pelo Fiscal do Contrato ou outro responsável devidamente habilitado da Câmara;

3.2.12. Responsabilizar—se por qualquer subtração de bens de propriedade da CONTRATANTE no

seu horário de vigilância, bem como de bens que estejam sob responsabilidade da mesma, sendo

descontado do faturamento da CONTRATADA o valor correspondente a reposição do bem subtraído,

respeitado o devido processo legal.

3.213. Em caso de aglomeração de pessoas no entorno da Câmara Municipal, efetuar o registro do

fato no livro de ocorrências e comunicar, imediatamente a Guarda Civil Municipal, ao preposto da
empresa e ao Fiscal do Contrato.

3.3. O profissional alocado para desempenho dos serviços NÃO deverá:

3.3.1. Apresentar-se ao posto de serviço sem ter cumprido o intervalo legal de descanso exigido para

o turno, sob pena de responsabilização da empresa nos casos de flagrante descumprimento.

3.3.2. Abandonar o posto de serviço, independentemente do horário, sem substituição ou a devida

autorização do Fiscal do Contrato ou outro responsável indicado pela CONTRATANTE;

3.3.3. Permitir a entrada de visitantes no posto sem que haja autorização/comunicação por escrito da
CONTRATANTE;

3.3.4. Utilizar bens patrimoniais da CONTRATANTE para fins particulares, tais como: aparelhos

telefônicos, televisores, computadores, máquinas e equipamentos, dentre outros, exceto aqueles
previamente designados para a prestação dos serviços.

4. DOS EQUIPAMENTOS A SEREM FORNECIDOS PELA CONTRATADA:

4.1. A CONTRATADA deverá fornecer aos profissionais todos os equipamentos, inclusive aqueles de

proteção individual (EPI's), materiais e uniforme necessários à plena execução dos serviços,

conforme descrição minima abaixo, substituindo-os sempre que necessário, em razão de desgaste
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ou atualizações, devendo apresentar o comprovante de recebimento dos equipamentos de cada um

dos funcionários disponibilizados aos serviços:

a. Calça;
Camisa;

Bota de segurança/Coturno;

Cinto;

Quepe/Boné;

Jaqueta/Blusa;

Capa de chuva;

.ª'ªFª-"ªíºº-PP' Crachá;

Apito com cordão;

]. Lanterna (com as pilhas ou baterias devidamente carregadas);

k. Colete balístico;

|. Livro de ocorrências;

5. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA:

5.1. A CONTRATADA deverá estar devidamente regulamentada nos termos da PORTARIA N.º

3.233/2012-DGIDPF, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012 e suas alterações, bem como em
conformidade com as demais normas legais que regulamentam o funcionamento dos serviços e a

categoria profissional que representa.

5.2. A CONTRATADA deverá exercer as atividades de acordo com as especificações contidas neste

Termo de Referência, respeitando as normas e procedimentos estabelecidos pela Contratante, bem

como:

5.2.1. Disponibilizar profissionais para a prestação dos serviços com formação mínima do nível

ensino fundamental completo, conhecimento e experiência comprovados na função e qualificados

com curso de formação, mediante apresentação de Certificado de Curso de Formação de Vigilantes

e respectiva Carteira Nacional de Vigilantes — CNV, expedidos por instituições devidamente

autorizadas pelo Ministério da Justiça, nos termos da Portaria DG/DPF nº 3233/DPF/MJ, de

10/12/2012, e alterações posteriores;

5.2.2. Cuidar para que os profissionais designados para a execução dos serviços apresentem-se

pontualmente ao local de trabalho, mantendo boa aparência e hábitos de higiene (barba e cabelos),
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trajando uniforme completo, devidamente identificados por meio de crachá personalizado da

empresa, contendo foto do funcionário, nome completo e função.

5.2.3. Além dos profissionais necessários para a execução dos serviços de vigilância objeto desta

contratação, deverão ser previstos pela CONTRATADA profissionais reservas para eventuais

substituições de folgas/férias do titular do posto.

5.2.4. Manter quadro de funcionários suficiente para o atendimento dos serviços descritos neste

Termo de Referência, de modo a não haver interrupções na execução dos serviços;

5.2.5. Disponibilizar a escala mensal de trabalho dos vigilantes afixada em local visível no posto de
trabalho.

5.2.6. Manter o livro de registro de ponto (frequência) dos vigilantes no posto de trabalho.

5.2.7. Remunerar o intervalo de repouso e alimentação, caso não venha a ser concedido ao

empregado, com um acréscimo de 50% do valor da remuneração, conforme estabelecido no & 4.º do

art. 71 da CLT, inserindo a informação nos holerites.

5.2.8. Providenciar para que estejam devidamente identificados todos os equipamentos de

propriedade da CONTRATADA em uso no recinto da CONTRATANTE, para que permaneçam

distintos dos similares de propriedade da Câmara.

5.2.9. Apresentar em até 10 (dez) dias, contados da data da assinatura do contrato, a seguinte

documentação dos vigilantes que executarão o serviço objeto da licitação:

a) Ficha do empregado;

b) Registro na Carteira de Trabalho do contrato de trabalho (CTPS);

c) Cópia do RG e CPF;

d) Atestado de antecedentes criminais;

e) Exame Admissional;

f) Comprovante de entrega de EPI's e uniformes.

9) Cópia autenticada do comprovante de conclusão, com aproveitamento suficiente e dentro do

prazo de validade, do curso de formação e/ou reciclagem dos vigilantes, conforme item 5.2.1.

5.2.10. Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade averiguada quando da execução dos

serviços;
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5.2.11. Realizar, conforme solicitação e justificativa apresentada pela CONTRATANTE, a

substituição do profissional que apresente conduta inadequada e/ou estranha aos serviços ora

licitados. A substituição do profissional deverá ser efetuada em até 24 (vinte e quatro) horas da

formalização do pedido.

5.2.12. Indicar, no momento da assinatura do contrato e manter atualizados, os números de telefones

(fixo e móveis) dos responsáveis da empresa, incluindo o preposto, para contato da CONTRATANTE

sempre que necessário;

5.2.13. Informar, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, o período de gozo de férias

dos profissionais em serviço, indicando aqueles que deverão substitui—los, e em até 02 (dois) dias

úteis a designação de outro profissional diferente do previsto para o posto, para cobrir demais
ausências, encaminhando a CONTRATADA a documentação dos substitutos, conforme constante do

item 5.2.9;

5.2.14. Apresentar mensalmente, junto com a Nota Fiscal, a seguinte documentação relativa aos

profissionais que prestarão os serviços:

) Certidão Negativa quanto à Divida Ativa da União;

b) Certidão de Situação Regular perante o FGTS;

) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

d) Cópia dos comprovantes de frequência dos funcionários;

e) Cópia dos holerites e comprovantes de pagamento dos funcionários;

f) Comprovante de recolhimento de FGTS;

9) Comprovante de recolhimento de INSS (GPS);

h) Comprovante de fornecimento de vale-transporte e vale-alimentação aos funcionários.

6. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar à CONTRATADA as informações solicitadas, desde que tenham pertinência com o

objeto ora licitado, com o objetivo de otimizar a execução dos serviços;

6.2. Permitir livre acesso aos profissionais da Contratada em suas dependências para a prestação

dos serviços;
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6.3. Efetuar a fiscalização da execução do contrato, relatando de forma expressa e encaminhando ao

setor competente da Câmara Municipal o que eventualmente estiver em desacordo com o objeto
contratado;

6.4. Realizar o pagamento a Contratada, conforme valores e prazo estabelecidos, desde que
cumpridas todas as condições estabelecidas no instrumento contratual.

7. DA VIGÉNCIA CONTRATUAL

7.1. O contrato terá vigência de 12 meses a partir da data de sua assinatura, devendo iniciar a

prestação dos serviços no dia útil seguinte à data de emissão da ORDEM DE SERVIÇO.

8. DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL

8.1. A proposta deverá ser elaborada considerando o cronograma de feriados e pontos facultativos

da Câmara Municipal de Jacareí, conforme publicado no Boletim Oficial do Município no inicio de

cada ano, bem como o recesso administrativo no período compreendido de 20 de dezembro a 6 de

janeiro, conforme estabelece o art. 165 do Regimento interno da Casa Legislativa.

8.2. A proposta deverá levar em conta o periodo de prestação de serviço para o remanescente do

ano de 2025 e estimativa dos feriados e possíveis emendas em 2026 e anos posteriores, para os
quais ainda não há cronograma oficial de feriados e pontos facultativos.

8.3. É facultada a licitante a realização de visita técnica, para conhecimento das instalações dos

prédios em que serão prestados os serviços, para auxílio na elaboração de uma proposta adequada.

8.4. Em nenhuma hipótese será admitida a subcontratação do objeto.

9. DA COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICO—OPERACIONAL

9.1. As empresas licitantes deverão apresentar, minimamente, para fins de comprovação de
qualificação técnica, os seguintes documentos:
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a) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, o

qual comprove que a licitante tenha prestado, por no mínimo 3 anos e de forma satisfatória,

serviços compatíveis com o objeto deste Termo de Referência;

b) Atestado de Capacidade Técnica comprovando a existência de guarda motorizada para a

realização de averiguação de sinistros no abrigo da TV Câmara, devendo a guarda pertencer

à empresa licitante, não cabendo terceirização deste serviço;

c) Alvará de funcionamento expedido pelo Ministério da Justiça, conforme estabelece a Lei nº

7.102, de 20.06.1983, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/1983, alterada pelo Decreto nº

1592/1995 e Portaria DG/DPF nº 3233/DPF/MJ, de 10/12/2012, e alterações posteriores;

d) Renovação/revisão anual do Alvará de Funcionamento de que trata o item anterior, em

conformidade com o ê7º do art. 32 do Decreto nº 89.056/1983, alterado pelo Decreto nº

1.592/1995, e Portaria DG/DPF nº 3233/DPF/MJ, de 10/12/2012;

e) Certificado de Segurança atualizado, expedido pelo Departamento de Policia Federal, do

Ministério da Justiça, de acordo com a Portaria DG/DPF nº 3233/DPF/MJ, de 10/12/2012 e

alterações posteriores.

39
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PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.010/2025

Anexo III - Procuração

A empresa .................................... , devidamente inscrita no
CNPJ/MF sob o nº ................. , com sede na Rua ..................... , nº

......... ,bairro , cidade de , estado de ,por
seu sócio ....... (denominação do contrato), ...................... , brasileiro,

.......... (estado civil), (profissão), residente e domiciliado na
cidade de ............ , nomeia e constitui seu REPRESENTANTE, o Sr.

................... , (estado civil), (profissão), portador da
cédula de identidade RG nº ............. , e do CPF/MF nº ...................... , a

quem são conferidos poderes para representar a empresa outorgante,

junto à Câmara Municipal de Jacareí, na Licitação PREGÃO
ELETRÓNICO nº 90.01012025, em especial para participar das sessões

licitatórias, firmar declarações e atas, interpor ou desistir da interposição

de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame
acima indicado.

Local e data.

Assinatura do responsável pela outorga
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PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.010/2025

Anexo IV — Declaração - Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte

A empresa ............................................... , CNPJ nº
................................... , declara à Câmara Municipal de Jacareí, para fins de

participação no procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.010/2025,

cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006 e suas alterações. Declara-se, ainda, ciente das

responsabilidades administrativa, civil e criminal.

Local e data

Nome do Representante:

RG e CPF

Carimbo da empresa

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327—901 - Tel.: (12)3955—2200
5 i t e : “,», ALJ eu" QMQILISEJLV



* CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
, PALÁCIO DA LIBERDADE
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Anexo V - Declaração de Condições Habilitatórias

A empresa .................................... , devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o

n.º ................. , com sede na Rua ..................... , n.º ......... , bairro ................... ,

cidade de .......... , estado de ............. , neste ato representada pelo Senhor

..................... , portador do RG. n.º DECLARA expressamente que
atende plenamente os requisitos de habilitação impostos no Edital para
participação no PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.010l2025 da Câmara Municipal

de Jacareí, em conformidade com o disposto no art. 63, inc. I, da Lei nº
14.133/21.

Local e data.

(assinatura do responsável legal)

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12327—901 - Tel,: (12)3955-2200
Site: “ “ *LJASALQLÁLLLLLaM



ªªÍª— CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.010/2025

Anexo VI - Declaração de Elaboração Independente De Proposta

A empresa ............................. , inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............... , com sede na
cidade de ........ , estado de ........ , na Rua .......................... , nº ..... , bairro .............. , por meio de
seu representante legal que a esta subscreve, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art.
299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Eletrônico nº
90.010/2025 da Câmara Municipal de Jacareí, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutida com ou recebida
de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 90.010/2025 da Câmara
Municipal de Jacareí, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(o) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 90.010/2025 da Câmara Municipal de
Jacareí, quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico
nº 90.010/2025 da Câmara Municipal de Jacareí antes da adjudicação do objeto da referida
chação;

(e) o valor da proposta não foi influenciado pela informação de valor referencial constante do
edital, tendo sido resultado apenas e tão somente dos fatores mercadológicos vigentes;

(f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

(g) sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

(h) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Câmara Municipal de Jacareí antes
da abertura oficial das propostas; e

(i) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá—Ia.

Local e data.

Empresa (por seu representante legal)
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PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.010/2025

Anexo VII — Proposta Comercial

....................................... (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº , por
intermédio de seu representante legal infra-assinado, vem apresentar à Câmara Municipal

de Jacareí a sua Proposta Comercial para Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de vigilância patrimonial desarmada, de forma contínua, diurna

e noturna, para o prédio Sede da Câmara Municipal de Jacareí e também serviço de
monitoramento eletrônico remoto do abrigo da TV Câmara Jacareí, incluindo serviço

de deslocamento de patrulha presencial em caso de sinistro, nas especificações
constantes do Anexo II — Termo de Referência deste Edital, submetendo-se aos demais

termos e condições previstos no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.010/2025 e assumindo

inteira responsabilidade por quaisquer erros que tenham sido cometidos quando da
preparação da presente proposta.

Lote 1

ValorItem Descrição Código Unid. Qtde. Valor GlobalMensal

Prestação de serviços, de
1 forma contínua, de vigilância 14826 Serviço 12 R$ R$

patrimonial desarmada.

Prestação de serviços de
2 monitoramento eletrônico 14826 Serviço 12 R$ R$

remoto

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ( )

A empresa .................................................... , por meio do seu representante legal, em ,,

cumprimento ao disposto no 51º do artigo 63 da Lei Federal 14.133/21, DECLARA

expressamente, sob as penas da Lei, que esta proposta comercial compreende a
Página 1 de 7
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integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

(Representante legal da empresa)

Razão Social da Proponente: ............................................................................................................
CNPJ/MF: ..........................................................................................................................................

Endereço completo: ............................................................................................................................
Fone/Fax: ...........................................................................................

Nome do Representante: RG nº ...................... CPF/MF:

.___>
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Anexo VII — A — PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

PLANILHA ANALÍTICA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

VigilanteUnidade de Medida: POSTO
Quantidade da unidade de medida: 1
Quantidade de empregados por unidade de medida:

Nº de meses da execução contratual: 12
Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

Nº do Registro da norma coletiva (e aditivo) no MTENome do Cargo Vigilante
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5143-20
Data Base da Categoria: lº janeiro
Contador de dias úteis: | 2025 253Turno: DIURNO
Salário Mínimo:

;(»ÍifÇ-"y—Íqh, ",ª—«'; ] .»..f'“ "

Composição da Remuneração Percentual (%) Valor (R$)1

A Salário—Base
B Adicional de Periculosidade 30% R$ -
C Adicional de Insalubridade 0% R$ -D Adicional Noturno 20% R$ —
E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ -F Intervalo lntrajornada R$ -
G Outros (especificar)

R$ —Total R$ '
Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Adicional de Férias e Férias

2.1 3531222; 5525533) Salario e Um Percentual (%) Valor (R$)
A 139 (décimo terceiro) Salário 8,333% R$ -
B Adicional de Férias 2,778% R$ —
C Férias (custo não renovável) 8,333% R$ -Total 19,444% R$ -

Total do Módulo I + Submódulo 2.1 R$ —
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Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e outras contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)A lNSS 20,00% R$ —
B Salário Educação 2,50% R$ —
C.1 RAT (1%, 2% ou 3%) R$
C.2 FAP (de 0,5 a 2,0)D SESC ou SESI 1,50% R$ —E SENAI - SENAC 1,00% R$ -F SEBRAE 0,60% R$ -G INCRA 0,20% R$ —H FGTS 8,00% R$ -
[ PIS sobre Folha de Pagamento 0,00% R$ -Total 33,80% R$ -

Submódulo 2.3 — Benefícios Mensais e Diários.

2.3 Beneficios Mensais e Diários Valores atuais Valor (R$)A.1 Transporte R$ *
A 2 Desconto Legal do Vale—Transporte —' até 6% do Salário Base

Auxílio Refeição — Cláusula sexta daB.1 CCT R$ -
82 Desconto do AUXIIIO Refelçao - 18%

Clausula sexta da CCT (18% do 8.1)

C.1 AUXIIIO Saude — Clausula Oitava da CCT R$ _
5349 ou 559

Desconto do Saúde — Cláusula Oitava

C.2 da CCT 549 ou êSº (até 5% do salário
normativo da função)

D 1 Auxílo Alimentação/Cesta Básica - R$' Cláusula Sétima da CCT

Desconto do Auxílio

D.2 Alimentação/Cesta Básica — Cláusula 5%
Sétima da CCT (5% do D.1)

Desconto da Contribuição

E Assistencial/Negocia! - Cláusula 17
Décima Segunda (1% mensal e do 139 º
terceiro)H Outro R$ —Total R$ —

Praça dos Três Poderes, 74 — CEP: 12.327-901- Tel.: (12)3955-2200
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2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2 1 139 (décimo terceiro) Salário, Férias e Um terço R$' constitucional -
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ -
2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ -Total R$ -
3 [Provisão para Rescisão Percentual (%) Valor (R$)

Probabilidade de incidência

A Aviso Prévio Indenizado 0,0000% R$ —
B Incidência do FGTS sobre o Aviso 0,000% R$ _Prevro Indenizado| . . , .C Multado FGTS re ativa ao Avrso PreVIo 3/0000% R$ _indenizado

D Aviso Prévio Trabalhado 1,9444% R$ -
Incidência dos encargos do submódulo oE 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0'6572Á R$ _

F Multa do FGTS referente a demissao 0,0622% R$ _
sem Justa causaTotal 5,6639% R$ -

Submódulo 4.1 - Ausências Legais com incidência de encargos previstos no submódulo 2.2

4.1 23:33ch Legais com mcidênaa de Percentual (%) Valor (R S)
A Cobertura de Férias 8,333% R$ —

B.1 Ausências Legais - Estimativa (dias)82 Ausências Legais 0,000% R$ -
C.1 Licença Paternidade — Estimativa (%)

C.2 Licença-Paternidade 0,000% R$ —Subtotal 8,333% R$ -
0 3333531? 2 É“? 3123553? ªª ”17% R$ -Total 11,150ºo R$ -

Submódulo 4.2 - Ausências Legais sem incidência de encargos previstos no submódulo 2.2

4.2 AusenCIas Legais sem incidencra de Percentual (%) Valor (R$)encargos (_Ausência por doença - Estimativa “,A.1 . .f
(dias)

A.2 Ausência por doença 0,000% R$ —
PágiÁa 5 de 7
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(ªª

Ausência por acidente de trabalho —B.1 . . .
EstimatIva (dIas)

B.2 Ausência por acidente de trabalho 0,000% R$ —
C Afastamento por licença-maternidade 0,063% R$ —Total 0,063% R$ -

Custo de Reposição do Profissional ausente Valor (R$)
4.1 Ausências Legais com incidência de encargos R$ -
4.2 Ausências Legais sem incidência de encargos R$ -Total R$ — -
5 Insumos Diversos Valor (R$)A Uniformes R$ —B EPI R$ -
C Equipamentos (Depreciação e manutenção) R$ —D Materiais R$ —E Outros (especificar) R$ -Total R$ -

Total de Encargos J 70,121%
Total do Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 | R$ J

6 Custos Indiretas, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)A Custos Indiretos R$ -B Lucro R$ '
Subtotal (Custos lndiretos + Lucro) 0,00% R$ -

C TributosC.1. ISS 3,00% R$ -C.2. COFINS 7,60% R$ -(3.3. PIS 1,65% R$ »C.4 Outros R$ —Subtotal (Tributos) 12,25% R$ -Total R$ -
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por Valor (R$)
empregado)

A ( Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ -
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Módulo 2 — Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e
Diários

R$ -
C Módulo 3 — Provisão para Rescisão R$ -
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ -
E Módulo 5 — insumos Diversos R$ -
F Módulo 6 — Custos lndiretos, Tributos e Lucro R$ -

Valor Total Mensal por Posto R$ -

EPIs de Vigilância

Unidade de Valor unitárioP ' VItem roduto Quantidade Medida (R$) alor Total (R$)
Bota de Segurança/Coturno 1 Par

Capa de chuva 1 Unidade
3 Colete balístico 1 Unidade

Valor Total R$ —
Valor Mensal R$ -

Equipamentos de Vigilância
Unidade Prazo de Taxa Anual ValorEstoque . , . , . Valor Total

Item Produto Mínimo de Vida Util de " medio (R$)Medida (anos) deprec1açao (R$)
1 Apito com cordão 1 unidade 8 20% R$ —

Lanterna com pilhas 2 unidade 8 20% R$ —Média 8 20%
Custo Total dos Equipamentos R$ -

Manutenção Mensal (R$) - Probabilidade de manutenção de 0,05% (conforme TCPO) R$ —
Depreciação Mensal (R$) - Utilizado a diferença residual da depreciação (100% — 20%) R$ -

Total Manutenção + Depreciação Mensal (R$) R$ -

Uniforme — Vigilância

Item Produto Quantidade Anual Valor Unitário (R$)1 Calça 4
Camisa

Cinto

Boné

Jaqueta/Blusa

mmhww

HBA-bis.:Crachá

Valor total R$ —Valor Mensal R$ —
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PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.010l2025

Anexo VIII — Declaração de cumprimento do Art. 7º, XXXIII/CF

A empresa ................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
.............................. , com sede na cidade de estado de

na Rua .............................. , nº ......... , bairro ............ , por meio de seu

representante legal que a esta subscreve, DECLARA expressamente e sob as penas

da lei, que não emprega menores de 14 (quatorze) anos em seu quadro de
funcionários, bem como não expõe qualquer empregado menor de 18 (dezoito) anos

aos serviços noturnos, perigosos e insalubres, da forma proibida pelo artigo 7º, XXXlll

da Constituição Federal.

E por ser a mais absoluta expressão da verdade, firma a presente,

estando plenamente ciente das penalidades advindas do descumprimento do inciso VI

do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/21.

Local e data.

Empresa (por seu representante legal)
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PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.010l2025

Anexo IX — Declaração de cumprimento do Art 92, XVII da Lei 14.133l21

A empresa ................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
.............................. , com sede na cidade de estado de
...................... , na Rua nº bairro por meio de seu
representante legal que a esta subscreve, DECLARA expressamente e sob as penas da

lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

a para aprendiz na forma prevista no artigo 92, XVII, da Lei 14.133/21.

E por ser a mais absoluta expressão da verdade, firma a presente,

estando plenamente ciente das penalidades advindas do descumprimento do inciso IV

do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/21.

Local e data.

Empresa (por seu representante legal)
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PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.010l2025

ANEXO X - MINUTA CONTRATUAL
CONTRATO Nº XXIAAAA

(Processo nº 3074/2025)

.. . 'R'Esumo” .4

CONTRATANTE

CÁMARA MUNCIPAL DE JACAREÍ

CNPJ nº 50.437.516/0001—76.

CONTRATADO

Nome da pessoa física
CPF nº xxx.xxx.xxx-xx.

OU

Nome da razão social da pessoa jurídica

CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx.

OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de vigilância patrimonial desarmada, de forma
contínua, diurna e noturna, para o prédio Sede da
Câmara Municipal de Jacareí e também serviço de
monitoramento eletrônico remoto do abrigo da TV
Câmara Jacarei, incluindo serviço de deslocamento de
patrulha presencial em caso de sinistro.

ENTREGA

Forma Contínua.

12 (doze) meses, a contar da emissão da
Ordem de Serviços.

Prazo

Local Câmara Municipal de Jacareí, situada à Praça
dos Três Poderes, 74, Centro — Jacareí, Cep
nº 12327-901 e Rua Elvira Leal Mercadante,

Página 1 de 34/
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53 — Jardim Bela Vista, Jacarei. CEP —
12309-020, de acordo com o Termo de
Referência —Anexo II.

VALOR TOTAL DO CONTRATOR$ ( )
REAJUSTE

Índice El IPCA INPC III INCC |___! IGPM

Período A cada 12 (doze) meses a contar da data do
orçamento feito pela Administração.

PAGAMENTO

© Forma Ordem bancária ou boleto.O pagamento será efetuado pela Tesouraria
da Câmara Municipal de Jacareí, através de
ordem bancária, preferencialmente na Caixa
Econômica Federal ou Banco do Brasil, ou
por boleto bancário em 05 (cinco) dias
úteis posteriores ao recebimento da Nota
Fiscal/Fatura ou prazo superior constante
desses documentos e autorização do
Departamento Requisitante/Fiscal do
Contrato, que O fará após o recebimento e
conferência do objeto contratado.

Prazo

FISCALIZAÇÃO

& A fiscalização do contrato será exercida pelos
& servidores GIULIANO RIBEIRO PINTO, CPF nº 144843558-

76, matrícula nº 199 — Oficial de Atividades do Legislativo
e MÁRCIO FERREIRA MARTINELE, CPF nº 389.679.638—07,
matrícula nº 927 — Secretário-Diretor de Comunicação.

VIGENCIA

Prazo 12 (doze) meses.
Início
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Fim / I

' CLÁUSULAS CONTRATUAIS ' '

CLÁUSULA 1

Partes

Este contrato tem como PARTES:

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ, CNPJ nº 50.437516/0001-76, com
sede na Praça dos Três Poderes, 73, neste ato representado pelo seu
Presidente, O vereador PAULO LUÍS SANTOS, brasileiro, portador da

CONTRATANTE Cédula de identidade RG nº SSP/SP, inscrito no CPF/MF
sob o nº

NOME DA PESSOA FÍSICA, RG nº xxxxx PC/UF e CPF nº xxx.xxx.xxx—xx,
com domicílio na [inserir endereço].

ou
CONTRATADO

NOME DA RAZÃO SOCIAL DA PESSOA JURÍDICA, CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx—

xx, com sede na [inserir endereço], neste ato representado por [NOME DO
REPRESENTANTE DA PJ], RG nº xxxxx, CPF nº xxx.xxx.xxx—xx, com
domicílio na [inserir endereço].

CLÁUSULA 2

Fundamento legal

O presente contrato é oriundo do Pregão Eletrônico nº 90.010I2025, constante no
Processo nº 3074/2025 e é regido pela Lei Federal nº 14.133/21.
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CLÁUSULA 3

Objeto

3.1 O objeto deste contrato é a Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de vigilância patrimonial desarmada, de forma contínua, diurna e
noturna, para o prédio Sede da Câmara Municipal de Jacareí e também serviço de
monitoramento eletrônico remoto do abrigo da TV Câmara Jacareí, incluindo serviço
de deslocamento de patrulha presencial em caso de sinistro, conforme descrito no
Termo de Referência —Anexo II, o qual ADERE a este documento para todos os fins.

3.2. Este instrumento se vincula ao edital licitatório citado na Cláusula 2, à proposta do
licitante vencedor, e aos anexos deste certame.

3.3 O objeto do contrato em tela é o seguinte:

Lote 1

Item Descrição Código Unid. Qtde. Valor Valor GlobalMensal

Prestação de serviços, de
1 forma contínua, de vigilância 14826 Serviço 12 R$ R$

patrimonial desarmada.

Prestação de serviços de

L'

2 monitoramento eletrônico 14826 Serviço 12 R$ R$
remoto

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ( )

CLÁUSULA 4

Da Entrega do serviço

Os funcionários da Contratada deverão ser disponibilizados para o inicio da prestação de

serviços no dia útil seguinte à data de emissão da Ordem de Serviços, que será emitida

após a apresentação à Contratante, da documentação completa dos funcionários, de

j) , Página 4 de 34
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acordo com a Cláusula XXXX deste contrato.

CLÁUSULA 5

Do Preço

5.1. O valor global do contrato é R$ ( ), sendo que o valor
a ser pago mensalmente será de R$ ( ). Todas as
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes de sua execução estão inclusas nestes
preços, tais como: tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato.

CLÁUSULA 6

Dotação orçamentária

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria do orçamento da Câmara Municipal de Jacareí, para o exercício de 2025 conforme
declaração acostada aos autos, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade 010101

Fonte 01.031.0001.2001

Cat Econômica 33.90.3977
Ficha 10

.àí/
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CLÁUSULA 7

Repactuação dos preços contratados

7.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico—

financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.

7.2. O interregno minimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria

profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou

dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria

profissional abrangida pelo contrato;

b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será

contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da

nova solicitação.

7.3.1. Entende—se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos

financeiros, independentemente daquela apostilada.

7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,

observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os

decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação

dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos

forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas

categorias.

>” Página 6 de 34
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7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

7.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos,

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não
trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do

contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.

7.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado

efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e

Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou

sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo,
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de
custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do

mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de
reajustamento INPC, com base na seguinte fórmula:

R = V (| — lº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser

reajustada;

lº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de
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apresentação da proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

7.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do

mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

7.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes

do mercado, por meio de termo aditivo.

7.14. lndependentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do

mercado, o Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice

adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso

positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

7.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais

de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de

trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo

acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

7.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em

data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da

anualidade para concessão das repactuações futuras.

7.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens quelx Página 8 de 34
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a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

7.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e

antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual.

7.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo

acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao

Contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula

no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser

exercido tão logo se disponha dos valores reajustados.

7.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação

solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo
indenizatório.

7.21. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 1 (um) mês,

contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da

variação dos custos a serem repactuados.

7.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a

comprovação da variação dos custos.

7.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

7.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no

art. 124, inciso II, alínea “",d da Lei nº 14.133/2021.

7.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de

modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

7.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item

relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e

Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua
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efetiva repercussão sobre os preços contratados.

7.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

CLÁUSULA 8

Reajuste

8.1 O contrato será reajustado pelo INPC, se o caso.

8.2 É devido reajuste contratual apenas a cada 12 meses, a contar de / /
(data do orçamento estimado).

8.3 O reajuste se restringirá ao valor do saldo contratual existente na data em que aquele
for devido.

8.4 O reajuste será realizado de ofício pelo CONTRATANTE mediante a aplicação do índice
de correção monetária mencionado na Cláusula 8.1 na base de cálculo do item 8.3.

8.5 O reajuste será automático e independerá de requerimento do CONTRATADO.

8.6 O reajuste será realizado por simples apostila.

8.7 No caso de atraso ou não divulgação do índice do item 8.1, o CONTRATANTE utilizará a
sua última variação conhecida, quuidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

8.8 Caso o índice do item 8.1 venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, as
PARTES elegerão novo índice, fixando-o por meio de termo aditivo.

8.9 Não será devido reajuste quando o atraso na entrega do bem for atribuível ao
CONTRATADO.

Ls...
Xl

Página 10 de 34
Praça dos Três Poderes, 74 — CEP: 12.327-901 - Tel.: (12)3955-2200

Site: NMNVVÍXNVLÁQÇÉÍ”(fir.ír_DV|I'_jAíz',mbí



PALÁCIO DA LIBERDADE

CLÁUSULA 9

Do reequilíbrio Econômico-Financeiro

9.1.Nos termos do artigo 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, é assegurado a

CONTRATADA o direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do presente

contrato, preservando-se a relação entre os encargos assumidos e a retribuição da

Administração, conforme pactuada na data da assinatura contratual.

9.2 O equilíbrio econômico—financeiro poderá ser revisto para restabelecimento da

equação inicialmente pactuada, nas hipóteses de:

a) ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado e que altere

as condições de execução do contrato;

b) fato do príncipe ou fato da Administração que afete a execução contratual;

c) alterações unilaterais promovidas pela Administração; ou

d) álea econômica extraordinária e extracontratual, superveniente à contratação e

imprevisível ou de efeitos incalculáveis, que onere excessivamente a parte
Contratada.

9.3 O pedido de reequilíbrio deverá ser formalizado pela CONTRATADA por meio de

requerimento escrito e fundamentado, acompanhado da documentação que comprove o

evento gerador do desequilíbrio, a data de sua ocorrência e a extensão dos impactos
econômicos sofridos.

9.4 O pedido de reequilíbrio deverá ser apresentado por escrito pela CONTRATADA,

devidamente fundamentado e instruído com documentos que comprovem o evento e a

extensão de seus impactos econômicos, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos
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contados da ciência inequívoca do fato gerador.

9.5 A Administração deverá analisar e se manifestar sobre o pedido no prazo de até

45 (quarenta e cinco) dias úteis, contados do recebimento da solicitação completa,

prorrogável uma única vez, por igual período, mediante justificativa expressa.

9.6 A Administração analisará o pedido, podendo requisitar informações adicionais ou

estudos complementares. Constatada a procedência do pedido, o reequilíbrio econômico—

financeiro será efetivado por meio de termo aditivo ou outro instrumento legalmente
cabível.

9.7 O reequilíbrio será promovido observando os princípios da legalidade, eficiência,

razoabilidade, transparência e interesse público, com base em critérios técnicos, jurídicos

e financeiros aplicáveis ao caso concreto.

CLÁUSULA 10

Pagamento

10.1 O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Câmara Municipal de Jacareí, através
de ordem bancária, preferencialmente na Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil,
ou por boleto bancário em 05 (cinco) dias úteis posteriores ao recebimento da Nota
Fiscal/Fatura ou prazo superior constante desses documentos e autorização do
Departamento Requisitante/Fiscal do Contrato, que o fará após o recebimento e
conferência do objeto contratado.

10.2 A Contratada deverá apresentar mensalmente, junto com a Nota Fiscal, a seguinte

documentação relativa aos profissionais que prestarão os serviços:

a) Relação dos funcionários que prestaram os serviços no mês de referência da Nota

Fiscal;

b) Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União;

c) Certidão de Situação Regular perante o FGTS;

cl) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

e) Cópia dos comprovantes de frequência dos funcionários;'] 1? Página 12 de 34Praça dos Três Poderes, 74 - CEP:12.327-901 - Tel.: (12)3955-2200
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f) Cópia dos holerites e comprovantes de pagamento dos funcionários;

9) Comprovante de recolhimento de FGTS;

h) Comprovante de recolhimento de INSS (GPS);

i) Comprovante de fornecimento de vale-transporte aos funcionários;

]) Comprovante de fornecimento de vale-alimentação.

10.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO adote as medidas
para saneamento das pendências.

10.4 Na hipótese do item 10.3, o prazo para pagamento começará a correr depois da
comprovação da regularização da pendência, sem ônus à CONTRATANTE.

10.5 A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da ordem bancária
emitida para quitação da nota fiscal ou fatura.

10.6 A regularidade fiscal do CONTRATADO deve ser verificada pelo CONTRATANTE por
ocasião do pagamento por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso a ele, devem ser consultados sítios
eletrônicos oficiais ou, ainda, ser solicitada a documentação física listada no art. 68 da Lei
Federal nº14.133/21.

10.7 A constatação de irregularidade fiscal do CONTRATADO não impede o pagamento do
que foi executado, mas constitui falta contratual, a ser sancionada em procedimento de
inexecução contratual.

10.8 Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz menção o
item 10.7, o CONTRATADO deve ser notificado para regularizar a pendência no prazo de 05
(cinco) dias úteis. Não sendo regularizada, deve-se instaurar o procedimento de
inexecução contratual, ofertando contraditório e ampla defesa ao CONTRATADO.

10.9 A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o pagamento
dos bens que já foram entregues.

10.10 Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse público,
a autoridade competente pode decidir pela suspensão do contrato, ocasião em que
somente serão pagos os bens já entregues.
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10.11 Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 10.8 a
autoridade decida pela rescisão contratual, o pagamento será sustado automaticamente.

10.12 A inadimplência do CONTRATADO junto ao SICAF e causa de rescisão contratual,
exceto se a autoridade máxima do CONTRATANTE justificar a necessidade de manutenção
do contrato por motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público
de alta relevância.

10.13 O CONTRATANTE efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicável por
ocasião do pagamento.

10.14 O CONTRATADO optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tributária em
relação aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, mas o pagamento
ficará condicionado à comprovação, por documento oficial, de que o CONTRATADO é
beneficiário do tratamento tributário previsto na Lei Complementar Federal nº 123/06.

CLÁUSULA 11

Garantia de cumprimento contratual

11.1. A CONTRATADA prestará garantia, em favor da CAMARA, no valor correspondente

a 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, que deverá ser efetivada antes da

assinatura do contrato e sua validade deverá corresponder ao período de vigência
contratual (12 meses);

11.2 A CONTRATADA poderá solicitar a substituição da garantia contratual por outra

modalidade prevista na Lei 14.133/21, na data de renovação ou de aniversário, desde que

mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum

período fique descoberto, de acordo com o art. 97, 5 único, da lei nº 14.133/21;

11.3 A garantia deverá ser prestada em uma das seguintes modalidades, à escolha da
CONTRATADA:

I— caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido

pelo Ministério da Economia;
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a) A caução deverá ser depositada em nome da CÁMARA, conforme dados abaixo:

BANCO:

AGÉNCIA:

CONTA CORRENTE:

II — Seguro-garantia;

III — Fiança bancária.

11.4. Se a opção de a garantia recair em seguro-garantia ou fiança bancária, no título

apresentado deverá constar expressamente:

I — o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no

contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

ll - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o

prêmio nas datas convencionadas;

11.5. Quando apresentada em seguro-garantia ou fiança bancária, a CONTRATADA

poderá apresentar mais de uma apólice para o atendimento integral das obrigações
contratadas;

11.6. Não serão aceitos seguro-garantia ou fiança bancária que contiverem cláusulas
contrárias aos interesses da CÁMARA;

11.7. A Carta de Fiança ou a Apólice de Seguro-Garantia deverá ser acompanhada do rol

exaustivo da documentação necessária à caracterização do sinistro para fins de
indenização;

11.8. A CONTRATADA se obriga a complementar o valor da garantia em até 72 (setenta e

duas) horas contadas da data da notificação da CÁMARA, nos casos de uso, total ou

parcial, do valor da garantia, no pagamento de qualquer obrigação vinculada a este
CONTRATO, incluída a indenização a terceiros;
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11.9. A garantia deverá ser renovada, na hipótese de prorrogação deste CONTRATO, ou

atualizada no caso de alteração do valor contratual, em até 10 (dez) dias úteis contados da

assinatura do respectivo Termo Aditivo;

11.10. A garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituida, a pedido da CONTRATADA, no

prazo de 90 (noventa) dias, após o término do prazo de vigência deste CONTRATO,

mediante certificação, pela CAMARA, de que os serviços foram realizados a contento e

desde que tenham sido cumpridas todas as obrigações aqui assumidas;

11.11. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não

aceitação, o pagamento de:

a) prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos diretos causados a Administração decorrentes de culpa ou dolo durante

a execução do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração a contratada; e

cl) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o

FGTS, não adimplidas pelo contratado.

11.12. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou

todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento

não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a

garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas

repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a
matéria.

CLÁUSULA 12

Obrigação das partes

12.1 O CONTRATANTE tem a obrigação de:
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Prestar a CONTRATADA as informações solicitadas, desde que tenham pertinência
com o objeto ora licitado, com o objetivo de otimizar a execução dos serviços;

Permitir livre acesso aos profissionais da Contratada em suas dependências para a
prestação dos serviços;

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com este contrato, bem como o Termo de Referência e demais anexos.

Receber a prestação de serviços, objeto deste contrato, no prazo e condições
estabelecidas no Termo de Referência —Anexo II.

Notificar o CONTRATADO sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido para que ele seja substituído, reparado ou corrigido às suas expensas.

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações da
CONTRATADA.

Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui
estabelecidos.

Aplicar ao CONTRATADO as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do
contrato.

Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados os requerimentos meramente protelatórios, manifestamente impertinentes
ou de nenhum interesse à boa execução do ajuste.

12.2 A CONTRATADA tem a obrigação de:

a. Realizar os serviços nas condições constantes deste contrato e do Termo de Referência
— Anexo II, arcando com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for,
desde que praticada pelos empregados nas instalações da Administração.

A CONTRATADA deverá estar devidamente regulamentada nos termos da PORTARIA N.º
3.23312012-DGIDPF, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012 e suas alterações, bem como em
conformidade com as demais normas legais que regulamentam o funcionamento dos serviços e
a categoria profissional que representa.

Disponibilizar profissionais para a prestação dos serviços com formação mínima do nível ensino
fundamental completo, conhecimento e experiência comprovados na função e qualificados com
curso de formação, mediante apresentação de Certificado de Curso de Formação de Vigilantes
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e respectiva Carteira Nacional de Vigilantes - CNV, expedidos por instituições devidamente
autorizadas pelo Ministério da Justiça, nos termos da Portaria DG/DPF nº 3233/DPF/MJ, de
10/12/2012, e alterações posteriores.

d. Cuidar para que os profissionais designados para a execução dos serviços apresentem-se
pontualmente ao local de trabalho, mantendo boa aparência e hábitos de higiene (barba e
cabelos), trajando uniforme completo, devidamente identificados por meio de crachá
personalizado da empresa, contendo foto do funcionário, nome completo e função.

e. Além dos profissionais necessários para a execução dos serviços de vigilância objeto desta
contratação, deverão ser previstos pela CONTRATADA profissionais reservas para eventuais
substituições de folgas/férias do titular do posto.

f. Manter o livro de registro de ponto (frequência) dos vigilantes no posto de trabalho.

9. Remunerar o intervalo de repouso e alimentação, caso não venha a ser concedido ao
empregado, com um acréscimo de 50% do valor da remuneração, conforme estabelecido no 5
4.º do art. 71 da CLT, inserindo a informação nos holerites.

h. Providenciar para que estejam devidamente identificados todos os equipamentos de
propriedade da CONTRATADA em uso no recinto da CONTRATANTE, para que permaneçam
distintos dos similares de propriedade da Câmara.

i. Apresentar em até 10 (dez) dias, contados da data da assinatura do contrato, a seguinte
documentação dos vigilantes que executarão o serviço objeto da licitação:

l- Ficha do empregado;
Il— Registro na Carteira de Trabalho do contrato de trabalho (CTPS);

lll- Cópia do RG e CPF;
lV— Atestado de antecedentes criminais;

V- Exame Admissional;

Vl- Comprovante de entrega de EPI's e uniformes.

Vll- Cópia autenticada do comprovante de conclusão, com aproveitamento suficiente e

dentro do prazo de validade, do curso de formação e/ou reciclagem dos vigilantes,
conforme item 5.2.1.

j. Apresentar, mensalmente, para fins de pagamento da Nota Fiscal dos serviços
prestados, ao Departamento de Licitações e Contratos, os documentos descritos na
cláusula 10.2, relativos ao mês anterior;
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Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade averiguada quando da execução dos
serviços;

Realizar, conforme solicitação e justificativa apresentada pela CONTRATANTE, a substituição
do profissional que apresente conduta inadequada e/ou estranha aos serviços ora licitados. A
substituição do profissional deverá ser efetuada em até 24 (vinte e quatro) horas da
formalização do pedido

Indicar, no momento da assinatura do contrato e manter atualizados, os números de telefones
(fixo e móveis) dos responsáveis da empresa, incluindo o preposto, para contato da
CONTRATANTE sempre que necessário;

Disponibilizar o número necessário de empregados para garantir a execução dos
serviços, devidamente registrados em suas carteiras de trabalho, sem interrupção, seja
por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros
análogos, obedecidos às disposições da legislação trabalhista vigente;

Designar, por escrito, no ato da autorização de serviços, preposto que tenha poderes
para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato;

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro
para o exercício da função;

Informar, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, o período de gozo de férias dos
profissionais em serviço, indicando aqueles que deverão substitui-los, e em até 02 (dois) dias
úteis a designação de outro profissional diferente do previsto para o posto, para cobrir demais
ausências, encaminhando a CONTRATADA a documentação dos substitutos, conforme
constante da alínea i;

Responsabilizar—se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação
vigente;

O preposto e demais profissionais deverão ser instruídos quanto à necessidade de
acatar as orientações da Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas
internas, devidamente especificadas;

Manter os empregados que executarão o serviço devidamente uniformizados,
identificando-os por crachás com fotografia recente e provendo—os dos uniformes e
Equipamentos de Proteção Individual (EPlls) adequados à execução dos serviços
objeto da contratação, mantendo documentação que comprove a entrega e treinamento
sobre sua correta utilização, bem como supervisionar a efetiva utilização dos EPI's;
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u. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento
dos seus profissionais acidentados ou com mal súbito;

v. Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados;

w. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as
normas internas de segurança e medicina do trabalho, bem como observar a legislação
trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras disposições previstas em
normas coletivas da categoria profissional;

x. Fornecer obrigatoriamente cesta básica e vale-refeição, quando previstas na
convenção, acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa, e legislação aplicável
aos empregados envolvidos na prestação dos serviços;

y. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na
fase da licitação;

2. Os serviços do objeto da contratação deverão ser prestados nos padrões técnicos
recomendados e contar com quadro de pessoal operacional capacitado e em número
suficiente.

CLÁUSULA 13

Responsabilidade por danos

13.1 A responsabilidade pelos danos causados por ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinado, é exclusivamente do CONTRATADO.

13.2 A responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros e
exclusivamente sua.

13.3 O CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO
com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, ou por qualquer dano
causado por ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA 14

Infrações e sanções administrativas

14.1 Constituem infrações administrativas do CONTRATADO a serem punidas com as
seguintes sanções:

a. Dar causa à inexecução parcial do
contrato.

Advertência*

* Exceto quando se justificar a imposição de
penalidade mais grave, ocasião em que
poderá ser aplicada a sanção de
“Impedimento de Iicitare contrata/ª”.

b. Dar causa à inexecução parcial do
contrato que cause grave dano ao
CONTRATANTE ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo.

c. Dar causa à inexecução total do
contrato.

d. Deixar de entregar a documentação
exigida para o certame.

e. Deixar de manter sua proposta, salvo
em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado.

f. Ensejar o retardamento da execução
ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado.

Impedimento de licitar
e contratar*

* Exceto quando se justificar a imposição de
penalidade mais grave, ocasião em que
poderá ser aplicada a sanção de “Declaração
de inidoneidade para licitar e contrata/”'.
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g. Apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou
execução do contrato.

h. Fraudar a contratação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato. Dec|aração de inidoneidade, . . A ara Iicitarecontratar|. Comportar-se de modo inidoneo ou p
cometer fraude de qualquer natureza.

]. Praticar atos ilícitos com vistas a
frustrar os objetivos do certame.

k. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º
da Lei Federal nº 12.846/13.

14.2 O atraso superior a 10 (dez) dias corridos autoriza a rescisão do contrato por seu
descumprimento, nos termos do art. 137, I, da Lei Federal nº14.133/21.

14.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação de reparação
integral do dano causado ao CONTRATANTE.

14.4. As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas:

Moratória Compensatória
a. 0,033% sobre o valor da parcela 1% a 30% sobre o valor total do contrato, no caso

inadimplida por dia de atraso de inexecução total do seu objeto.
injustificado até o limite de 30 dias
corridos

b. 1 a 30% sobre o valor total do
contrato por dia de atraso
injustificado até o limite de 30 dias
corridos (inserir o número de dias)
pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação

' ou reposição da garantia.
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14.5 Antes da aplicação das sanções, o CONTRATADO será notificado para apresentar
defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado de sua intimação.

14.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor devido ao
CONTRATADO, além da perda deste valor, a diferença será descontada da garantia prestada
e/ou será cobrada judicialmente.

14.7 Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida administrativamente
em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa.

14.8 A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que seja
assegurado o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando o rito especial
previsto no art. 158 da Lei Federal nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.9 Em casos onde haja aplicação de sanção de multa, fica AUTORIZADO pela
Contratada a imediata retenção de valores sobre eventual crédito perante a Contratante.

14.10 A aplicação das sanções deve observar:

a. A natureza e gravidade da infração.

b. As peculiaridades do caso.

c. As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes.

d. Os danos causados ao CONTRATANTE.

e. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.11 As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos serão apuradas e julgadas
em conjunto com as infrações previstas neste contrato, nos mesmos autos.

12.12 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada quando for
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
CONTRATADO, observados o contraditório, ampla defesa e a obrigatoriedade dep análise $ª“)jurídica prévia. “ &
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14.13 No prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o
CONTRATANTE informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções aplicadas
por ela, para publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS)
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal.

14.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei Federal
nº 14.133/21.

CLÁUSULA 15

Alterações do contrato

15.1 As alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. 124 e seguintes da Lei Federal
nº 14.133/21.

15.2 Caso haja interesse público, o CONTRATANTE pode alterar unilateralmente o contrato
para impor acréscimos ou supressões de até 25% do valor atualizado do contrato,
mantidas as mesmas condições pactuadas inicialmente.

15.3 As PARTES podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual superior a 25%
do valor inicial atualizado do contrato.

15.4 Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contratação.

15.5 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei
Federal nº 14.133/21.

15.6 A possibilidade de transferência do objeto ora contratado a matriz/filial será
condicionada à comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista da executante.

CLÁUSULA 16

Extinção do contrato

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as
- 16.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente

XO seguintes situações

Página 24 de 34“É, [

:,U Praça dos Três Poderes, 74 — CEP: 12.327-901 - Tel.: (12)3955-2200
| Site: www jardim sirirg bi



CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

I — não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

ll — desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

lll - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

lV — Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento do contratado;

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução
do contrato;

VI - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VIl - Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou
da entidade Contratante;

lX - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei,
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz.

16.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que o CONTRATANTE deverá providenciar a
readequação do cronograma fixado para cumprimento do contrato.

16.3 Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO, ele ficará
constituído em mora, devendo ser instaurado procedimento de inexecução contratual para
a aplicação das sanções administrativas cabíveis.

16.4 Na hipótese do item 16.3, o CONTRATANTE poderá optar, ainda, pela extinção do
contrato e adotar as medidas previstas em lei para a continuidade da execução do objeto.

CLÁUSULA 17

Fiscalização
Ix

17.1. A fiscalização do contrato será exercida pelos servidores GlULlANO RIBEIRO PINTO,
CPF nº 144.843.558—76, matrícula nº 199 — Oficial de Atividades do Legislativo e MÁRCIO
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FERREIRA MARTINELE, CPF nº 389.679.638—07, matrícula nº 927 — Secretário-Diretor de
Comunicação.

CLÁUSULA 18

Interpretação

AS dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser suscitadas ao
CONTRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, seus
regulamentos, Ato da Mesa 08/2023 e observando a jurisprudência dos Tribunais sobre o
assunto.

CLÁUSULA 19

Divulgação e publicação

19.1 O CONTRATANTE divulgará este contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) em até 20 dias úteis e o publicará no Boletim Oficial do Município em forma de
extrato, no prazo de 10 dias úteis.

19.2 Os prazos contidos no item 18.1 são contados da data da assinatura do contrato.

CLÁUSULA 20

Vigência

20.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com execução a partir da emissão da
ordem de serviços, podendo ser prorrogado até o limite previsto no artigo 107 da Lei
14.133/21.

20.2. Regularmente convocada para assinar o CONTRATO, à adjudicatária cumprirá fazê—
lo no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após o qual sua omissão caracterizará não
atendimento do prazo de assinatura contratual, sujeitando-a a penalidade contida no
disposto no êõº art. 90 da Lei Federal nº 14.133/21, bem como àquela do Art. Sº, I, do Ato
da Mesa nº 05/2016, que estabelece multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 30%
(trinta por cento) incidente sobre o valor da obrigação não cumprida e tomando por base a
proposta apresentada e ainda às demais penalidades previstas na referida Lei atualizada
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20.3. A prorrogação de que trata o item 20.1 é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém

interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

20.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

20.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

20.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

02.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA 21

ANTICORRUPÇÃO

21.1. Na execução do presente Contrato é vedado a Administração Municipal Direta e

Indireta e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor “jºb/
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seu:

a). Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público

ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico—financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações

ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção.

CLÁUSULA 22

Foro

As PARTES elegem o foro da Comarca de Jacarei—SP para resolver os litígios oriundos
deste contrato.

Jacareí, de de 2025.

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ EMPRESAContratante Contratada
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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Contrato nº:

PALÁCIO DA LIBERDADE

CADASTRO DOS RESPONSÁVEIS

Pregão Eletrônico nº: 90.010/2025.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância

patrimonial desarmada, de forma contínua, diurna e noturna, para o prédio Sede da Câmara

Municipal de Jacareí e também serviço de monitoramento eletrônico remoto do abrigo da TV

Câmara Jacareí, incluindo serviço de deslocamento de patrulha presencial em caso de sinistro.

Contratada:

Nome : PAULO LUÍS SANTOS

CARGO: Presidente

RG. nº

CPF.nº

End. residencial:

E-mail:

Nome :

CARGO:

RG. nº

CPF.nº

End. residencial:

End.comercial:

E-maii:

Jacareí, de

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
Contratante

de 2025.

EMPRESA
Contratada

.?
. y'ªll '
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TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jacareí

CONTRATADA:

CONTRATO nº:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância

patrimonial desarmada, de forma contínua, diurna e noturna, para o prédio Sede da

Câmara Municipal de Jacareí e também serviço de monitoramento eletrônico remoto do

abrigo da TV Câmara Jacareí, incluindo serviço de deslocamento de patrulha presencial em
caso de sinistro.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº
01/2011 do TCESP;

c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de
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São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,

conforme regras do Código de Processo Civil;

cl) as informações pessoais dos responsáveis pela Contratante estão cadastradas no

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos

no Artigo 2º das Instruções nºO1/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização

Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jacarei, de de 2025.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE%

Nome: PAULO LUIS SANTOS

Presidente

CPF:

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAQÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: PAULO LUÍS SANTOSPresidente (V
CPF:
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Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo Contratante:

Nome: PAULO LUÍS SANTOS

Presidente

CPF:

Assinatura:

Pela Contratada:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: PAULO LUÍS SANTOS

Presidente

CPF:

Assinatura:

GESTORIES) DO CONTRATO:

Nome: GLEICE ERBA IGNÁCIO OLIVEIRA

Cargo: GERENTE DE LICITAÇÓES E CONTRATOS

CPF:

Assinatura:

DEMAIS RESPONSÁVEIS:

Tipo de ato sob sua responsabilidade:4/2; Página 32 de 34
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FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

Nome: GIULIANO RIBEIRO PINTO

Cargo: OFICIAL DE ATIVIDADES DO LEGISLATIVO

CPF:

Assinatura:

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP

Nome: MÁRCIO FERREIRA MARTINELE

Cargo: SECRETÁRIO-DIRETOR DE COMUNICAÇÃO

CPF:

Assinatura:
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DECLARAÇÃO DE DOACUMENTOS Ã DISPOSIÇÃO DO TCE/SP
CAMARA MUNICIPAL DE JACAREI

Contratante: CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

CNPJ nº: 50.437.516/0001-76

Contratada:

CNPJ nº:

Contrato nº: Pregão Eletrônico nº: 90.010/2025
Data da assinatura: _! /
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância

patrimonial desarmada, de forma contínua, diurna e noturna, para o prédio Sede da Câmara

Municipal de Jacareí e também serviço de monitoramento eletrônico remoto do abrigo da TV

Câmara Jacareí, incluindo serviço de deslocamento de patrulha presencial em caso de sinistro.

Valor:

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitação, encontram—se

no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Jacareí, de de 2025.

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PAULO LUIS SANTOS

Presidente
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Anexo Xl - Dados para elaboração de eventual contrato

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: __________________________________________________________________________________________________________________________________________

Nome Fantasia: ______________________________________________________________________________________________________________________________________

Ramo de atividade:

Endereço:
Bairro: _______________________________________________________________________________________________________________________________________________________Cidade/Estado: Cep:
C.P.F/C.N.P.J.: Inscrição Estadual:
Inscrição Municipal: ____________________________________________________________________________________________________________________________Banco: Agência: c/c:
Telefone: ( ) _____________________________________________________ Fax: ( ) ________________________________________________________Email: Site:
Contato: _______________________________________________________________ Cargo:

Celular: ( ) ___________________________________________________________________________________________________________________________________________

Nota Fiscal: ____________________________________________________________________________________________________________________________________________

Material: Sim ( ) Não: ( )

DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

Nome: _______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Cargo na empresa:
Nacionalidade:
Estado civil:

Residência: ____________________________________________________________________________________________________________________________________________

RG/órgão expedidor:
CPF:
FoneRes.: 7e-mail: Cf"?
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F CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRONIÇQ nº 90.010l2025

ANEXO XII -MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Caso haja interesse na participação na presente licitação, solicitamos o

preenchimento da ficha abaixo e seu encaminhamento ao Departamento de Licitações e

Contratos da Câmara Municipal de Jacareí, através do tel.: (12) 3955—2268/2286/2221, ou

pelo website www.jacarei.sp.leg.br, para que possa receber eventuais alterações do Edital e

demais informações que se fizerem necessárias.

EMPRESA

(razão social completa)

CNPJ

ENDEREÇO

(completo)

TELEFONE

FAX

PESSOA PARA

CONTATO

E - MAIL

Nº do EDITAL

RETIRADO
PREGÃO ELETRONICO nº 90.010/2025

DATA: / /

NOME E ASSINATURA DO INFORMANTE:

.jb
Nome Assinatura
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Site: NLLXLLEMQL-jlàwlsw



MARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
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PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.010l2025

Anexo XIII — Valor Estimado

O valor médio apurado pela Câmara Municipal de Jacareí para Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de vigilância patrimonial desarmada, de forma

contínua, diurna e noturna, para o prédio Sede da Câmara Municipal de Jacareí e
também serviço de monitoramento eletrônico remoto do abrigo da TV Câmara Jacareí,

incluindo serviço de deslocamento de patrulha presencial em caso de sinistro, nas
especificações constantes do Anexo II - Termo de Referência deste Edital são:

Lote1

Item Descrição Código Unid. Qtde. ValorMensaI ValorGIobaI

Prestação de serviços, de
1 forma contínua, de vigilância 14826 Serviço 12 R$19.682,95 R$235-195,40

patrimonial desarmada.

Prestação de serviços de
2 monitoramento eletrônico 14826 Serviço 12 R$ 2.662,50 R$ 31.950,00

remoto

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 268.145,40 (duzentos e sessenta e oito mil, cento e quarenta e
cinco reais e quarenta centavos).

Praça dos Três Poderes, 74 — Centro » Jacareí/SP — CEP: 12.327-901 - Fone: (12) 3955-2200
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PREGÃO ELETRONICO nº 90.01012025

Anexo XIV - TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO

Contrato nº_l

O SECRETÁRIO DIRETOR ADMINITSRATIVO DA CAMARA MUNICIPAL DE

JACAREÍ, RESOLVE designar, conforme disciplinado no artigo 117 da Lei nº 14.133/21 a

servidora abaixo relacionada, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº_l , celebrado entre a
CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ e a empresa , cujo
objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
vigilância patrimonial desarmada, de forma contínua, diurna e noturna, para o prédio

Sede da Câmara Municipal de Jacareí e também serviço de monitoramento eletrônico

remoto do abrigo da TV Câmara Jacareí, incluindo serviço de deslocamento de
patrulha presencial em caso de sinistro.

Os Fiscais deverão acompanhar mensalmente a prestação dos serviços, objeto do contrato,

apontando as eventuais faltas cometidas pela contratada e, se for o caso, encaminhar e—mail

a Gerência de Licitações e Contratos, relatando as ocorrências formalmente;

Conferir o relatório mensal de horas, certificando o preenchimento dos requisitos
estabelecidos no edital com aqueles ofertados na proposta adjudicada.

Verificar se contratada atendeu a todos os requisitos estabelecidos no Termo de Referência
— Anexo II.

Durante todo prazo de vigência do contrato, os fiscais ficam responsáveis por seu
acompanhamento, devendo relatar formalmente a Gerência de Licitações e Contratos,

qualquer problema em relação ao material ofertado, em tempo hábil a adoção de medidas

dentro do prazo de garantia ofertado. )(C ,/ /
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Não atestar recebimento na Nota Fiscal sem conferência total dos serviços prestados.

DADOS DOS FISCAIS DESIGNADOS:

NOME: GIULIANO RIBEIRO PINTO

MATRICULA: 199

CPF: 144.843.558—76

CARGO: Oficial de Atividades do Legislativo

NOME: MÁRCIO FERREIRA MARTINELE

MATRICULA: 927

CPF: 389.679.638—07

CARGO: Secretário-Diretor de Comunicação

Declaro, nesta data, ciência dos termos e condições do contrato e das consequentes
atribuições a mim conferidas.

Jacareí, de de 2025.

Giuliano Ribeiro Pinto Márcio Ferreira Martine/e
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ANEXO xv- DECLARAÇÃO DE CIENCIA DAS CONDIÇÓES EDITALÍCIAS

A empresa ............................................... , CNPJ nº ................................... , sediada em

.............................................. , por intermédio do seu representante legal O(a) Sr.(a)

................................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº

inscrito no CPF/MF n.º ................................... , declara à Câmara Municipal de Jacareí,

para fins de participação no procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÓNICO nº

90.010/2025, sob as penas da lei, que está Ciente e concorda com as condições

contidas no edital e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; bem

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Loca e data

Nome do Representante:

RG e CPF

Carimbo da empresa
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